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CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
Especiais e Particulares desta apólice, de harmonia com as declarações constantes da 
proposta que lhe serviu de base e da qual faz parte integrante. 
2. Compõem ainda o presente Contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao Tomador 
do Seguro ou ao terceiro lesado.  
3. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período.  
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CAPÍTULO I  
DEFINIÇÕES, OBJETO e GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª.  
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato entende-se por: 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., entidade legalmente autorizada 
para a exploração do seguro de responsabilidade civil, que subscreve o presente contrato. 
Apólice – Conjunto de documentos escritos que formalizam o contrato de seguro e que 
compreende as Condições Gerais, Especiais e Particulares. 
Condições Gerais – Conjunto de cláusulas que definem e regulam obrigações genéricas 
e comuns inerentes ao ramo e modalidade de seguro. 
Condições Especiais - Cláusulas que visam esclarecer, completar ou especificar 
disposições das Condições Gerais. 
Condições Particulares – Documento em que se especificam e individualizam os 
elementos identificadores e caraterizadores do contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento dos prémios. 
Segurado – A pessoa ou entidade cuja responsabilidade civil se garante nos termos do 
presente contrato e que se encontra identificada nas Condições Particulares.  
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
uma lesão que origine danos suscetíveis de nos termos da lei civil e desta Apólice, serem 
reparados ou indemnizados. 
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Evento – Acontecimento ou série de acontecimentos resultantes de uma mesma causa, 
suscetíveis de desencadearem um sinistro.  
Lesão Corporal – Ofensa que afete a saúde física ou mental, causando um dano. 
Lesão Material – Ofensa que afete qualquer bem, móvel, imóvel ou animal, causando um 
dano. 
Dano Patrimonial – Prejuízo que, sendo suscetível de avaliação pecuniária, deve ser 
reparado ou indemnizado. 
Dano Não Patrimonial – Prejuízo que, não sendo suscetível de avaliação pecuniária, deve, 
no entanto, ser reparado através de uma compensação pecuniária. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do Segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares. 
Capital Seguro – Limite máximo de indemnização a que se obriga a Seguradora, por força 
deste contrato. 
Limite máximo de indemnização por cobertura contratada – é o limite máximo de 
responsabilidade da Seguradora, por cobertura, relativo a uma reclamação ou série de 
reclamações decorrentes do mesmo facto gerador. Os limites máximos por cobertura são 
autónomos e independentes. 
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Entidade Beneficiária – A pessoa ou entidade à qual deve ser liquidada a indemnização, 
nos termos da lei civil e desta apólice. 
Empregado – Por esta designação entende-se qualquer pessoa vinculada ao Segurado 
por contrato de prestação de serviços ou de aprendizagem, contratada a prazo ou 
mesmo a trabalhar por conta própria sob controlo e supervisão do Segurado.  
 

CLAUSULA 2ª. 
OBJECTO DO CONTRATO 

1. O presente contrato tem por objeto garantir, até ao limite fixado nas Condições 
Particulares, e de harmonia com o disposto nas respetivas Condições Gerais, Especiais e 
Particulares, a responsabilidade extracontratual e a responsabilidade civil contratual, 
quando e se esta estiver expressamente contratada, que ao abrigo da lei seja imputável 
ao Segurado exclusivamente na qualidade ou no exercício da atividade identificada nas 
já referidas Condições Particulares. 
2. Ficam garantidos os danos patrimoniais e/ou não patrimoniais direta e exclusivamente 
decorrentes de lesões corporais e/ou materiais causados a terceiros de acordo com o 
previsto nas Condições Gerais, Condições Especiais e Condições Particulares da Apólice, 
sem prejuízo das exclusões nelas previstas. 
 

CLAUSULA 3ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL 

Salvo convenção expressa em contrário nas Condições Particulares, apenas ficam a 
coberto deste contrato os sinistros ocorridos em Portugal Continental e nas regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira. 
 

CLAUSULA 4ª. 
ÂMBITO TEMPORAL 

As garantias conferidas por este contrato são limitadas aos sinistros ocorridos durante o 
período de vigência da apólice nos termos legais aplicáveis. 
Ficam, porém, excluídas as reclamações apresentadas após a data da cessação do 
contrato se o risco estiver coberto por contrato de seguro posterior. 
Em qualquer caso, ficam excluídas quaisquer reclamações por factos ocorridos 
anteriormente ou posteriormente ao período de vigência do contrato, estejam ou não 
abrangidos por outra Apólice. 
 

CLAUSULA 5ª. 
EXCLUSÕES 

Ao abrigo do presente Contrato não ficam garantidos em caso algum: 
a) Danos decorrentes de atos ou omissões dolosas do Segurado ou de pessoas por quem 
este seja civilmente responsável;  
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b) Danos decorrentes de atos ou omissões praticadas pelo Segurado, seus empregados, 
colaboradores ou de pessoas por quem aquele seja civilmente responsável, quando 
praticados em estado de demência ou sob a influência do álcool, estupefacientes ou 
outras drogas; 
c) Danos causados aos sócios, gerentes, administradores e legais representantes da 
pessoa coletiva cuja responsabilidade se garanta; 
d) Danos causados a quaisquer pessoas cuja responsabilidade esteja garantida por este 
Contrato, bem como ao cônjuge, ascendentes ou pessoas que com eles coabitem ou 
vivam a seu cargo; 
e)Danos resultantes de atos de guerra, invasão, lei marcial, revolução, rebelião, insurreição, 
motins, comoção civil, sabotagem, terrorismo, confiscação, requisição e destruição 
causada por ordem do governo ou quaisquer autoridades públicas ou locais terrorismo, 
sabotagem, assaltos, greves, tumultos e "Iock-out"; 
f) Danos decorrentes, direta ou indiretamente, de explosão, libertação de calor ou 
radiação, provenientes de desintegração ou fusão de átomos, aceleração artificial de 
partículas ou radioatividade; 
g) Danos decorrentes de casos de força maior ou de casos fortuitos, nos termos da lei 
civil, nomeadamente, mas não só, os associados a tremores de terra, furacões, trombas 
de água, ciclones, inundações e quaisquer outros fenómenos de natureza catastrófica; 
h) Danos causados aos empregados, assalariados ou mandatários do Segurado, quando 
ao serviço deste e desde que tais danos resultem de acidentes enquadráveis na 
legislação sobre Acidentes de Trabalho ou Doenças Profissionais 
i) Acidentes provocados por veículos que, nos termos da legislação em vigor, sejam 
obrigados a seguro de responsabilidade civil, designadamente veículos automóveis, 
embarcações ou aeronaves;  
j) Danos resultantes de trabalhos que devam ser garantidos ao abrigo de seguros 
obrigatórios; 
k) Danos resultantes do exercício por pessoal não qualificado de atividades profissionais 
para as quais seja necessária a respetiva licença; 
l) Danos resultantes de furto ou roubo, abuso de confiança ou infidelidade do Segurado 
ou dos seus colaboradores; 
m) Danos resultantes de reclamações baseadas em acordo ou contrato particular 
celebrado entre o terceiro e o Segurado, na medida em que a responsabilidade que daí 
resulte exceda a que o Segurado estaria obrigado na ausência de tal acordo ou contrato; 
n) Indemnizações fixadas a título de danos punitivos (punitive damages), danos de 
vingança (vindicative damages), danos exemplares (exemplary damages) e outras de 
características semelhantes; 
o) Danos causados e/ou relacionados, direta ou indiretamente, com a remoção, utilização 
ou exposição ao amianto e seus derivados, quer tenha ou não existido outra causa que 
tenha contribuído concorrentemente para a produção do dano; 
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p) Perdas consequenciais ou indiretas de qualquer espécie, designadamente perdas de 
exploração, lucros cessantes, paralisações de atividade, perdas financeiras, perdas de 
contratos e perdas de mercado; 
q) Quaisquer despesas provenientes de procedimento criminal, fianças, multas ou outros 
encargos de idêntica natureza; 
r) Danos causados à biodiversidade ou danos ao ambiente ao abrigo da Diretiva 2004/35 
CE, de 21/04/2004, Decreto-Lei n.º 147/2008, de 29/07 e Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22/09; 
s) Danos resultantes de toda e qualquer reclamação baseada em perda financeira pura 
ou derivada, a qualquer título, nomeadamente perda, quebra ou incumprimento de 
qualquer contrato; 
t) Produção ou comercialização de produtos derivados do sangue; 
u) Atividades ou produtos relacionados com tecnologia genética; 
v) Atos próprios de Administradores, diretores ou quaisquer outras pessoas com poderes 
delegados para tal; 
2. Salvo convenção expressa em contrário nas Condições Especiais ou Particulares e sem 
prejuízo de outras exclusões nelas constantes, o presente contrato não garante também 
os danos causados: 
a) A bens ou objetos de terceiros que estejam confiados ao Segurado para guarda, 
utilização, trabalho ou outro fim; 
b) Por obras ou produtos defeituosos, após a sua entrega; 
c) Por alteração do meio ambiente, em particular os causados direta ou indiretamente 
por poluição ou contaminação do solo, das águas ou atmosfera, assim como todos 
aqueles que forem devidos à ação de fumos, vapores, vibrações, ruídos, cheiros, 
temperaturas, humidades, corrente elétrica ou substâncias nocivas, quando resultantes 
de causa súbita, acidental e imprevisível; 
d) Por acidentes provocados por veículos que, não sendo sujeitos à obrigatoriedade de 
seguro, sejam, contudo, suscetíveis de se encontrar abrangidos pelas garantias da 
apólice de Responsabilidade Civil Automóvel; 
3. Sempre que a cobertura fornecida por esta apólice implique a violação de quaisquer 
embargos ou sanções financeiras ou económicas impostas por resolução das Nações 
Unidas ou por sanções, Leis ou regulamentos comerciais ou económicos da União 
Europeia, Reino Unido ou Estados Unidos da América, a cobertura será considerada nula, 
não produzindo quaisquer efeitos.  
Em complemento do disposto no parágrafo anterior, de acordo com as normas nacionais 
e internacionais e com as boas práticas de negócio, o Segurador reserva-se o direito de 
se abster de executar qualquer operação sobre a apólice, que esteja ou que se suspeite 
estar relacionada com a prática dos crimes de branqueamento de capitais e/ou 
financiamento ao terrorismo. 
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CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLAUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no n.º 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
Nomeadamente, compete-lhe: 
a) Informar o Tomador de Seguro, antes da celebração do contrato, e nos termos da Lei, 
das condições do mesmo, das formalidades a cumprir para a sua celebração, dos seus 
direitos e obrigações, e ainda, de todos os factos ou circunstâncias que possam influir na 
sua vontade de celebrar o contrato; 
b) Responder a todos os pedidos de esclarecimento do Tomador de Seguro ou do 
Segurado, necessários ao entendimento das condições e da gestão do contrato; 
c) Informar o Tomador de Seguro das situações de incumprimento contratual e das 
respetivas obrigações e consequências de tal incumprimento, nomeadamente do 
referido nos pontos 1 e 2 desta Cláusula. 
 

CLAUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2. Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
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3. O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no n.º 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4. Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no n.º 2. 
5. Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLAUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLAUSULA 9ª. 
INSPECÇÃO DO RISCO 

A Seguradora pode, a todo o tempo, mandar inspecionar por representante devidamente 
mandatado os bens identificados nas Condições Particulares dos quais possa advir 
responsabilidade civil imputável ao Segurado nos termos deste contrato, obrigando-se 
este a fornecer as informações que lhe forem solicitadas, sob pena de responder por 
perdas e danos. 
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CLAUSULA 10ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
4. As novas condições decorrentes das alterações devem constar de ata adicional 
emitida pela Seguradora. 
5. No caso de a Seguradora recusar a aceitação da alteração do risco, deverá, dentro do 
prazo referido no nº. 3, comunicar ao Tomador de Seguro a resolução do contrato. 
6. Salvo convenção expressa em contrário, a apólice produz todos os seus efeitos para o 
risco agravado, entre a data da comunicação do agravamento e a data da resolução do 
contrato por qualquer das partes. 
 

CLAUSULA 11ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
n.º 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
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contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLAUSULA 12ª. 
PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. O prémio ou fração inicial é devido na data da celebração do contrato, dependendo a 
eficácia deste do respetivo pagamento. 
2. Sem prejuízo do disposto no n.º 7, os prémios ou frações subsequentes são devidos nas 
datas estabelecidas na apólice, sendo aplicável, neste caso, o regime previsto nos nºs 3 a 
5. 
3. A Seguradora encontra-se obrigada, até 60 dias antes da data em que o prémio ou 
fração subsequente é devido, a avisar, por escrito, o Tomador de Seguro, indicando essa 
data, o valor a pagar, a forma e o lugar de pagamento e as consequências da falta de 
pagamento do prémio ou fração. 
4. Nos contratos de seguro cujo pagamento do prémio seja objeto de fracionamento por 
prazo inferior ao trimestre, e estejam identificados em documento contratual as datas de 
vencimento e os valores a pagar, bem como as consequências da falta de pagamento 
do prémio ou fração, a Seguradora pode optar por não proceder ao envio do aviso 
previsto no número anterior, recaindo sobre ela o ónus da prova da emissão e aceitação, 
pelo Tomador de Seguro, daquele documento contratual. 
5. Nos termos da lei, a falta de pagamento do prémio ou fração na data indicada no aviso 
previsto no n.º 2 ou no documento contratual previsto no número anterior determina a 
não renovação ou a resolução automática e imediata do contrato, na data em que o 
pagamento seja devido. 
6. Nos contratos de prémio variável e nos contratos titulados por apólices abertas, é 
aplicável o disposto na Condição Especial “Contratos de prémio variável e contratos 
titulados por apólices abertas”. 
7. A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um prémio adicional, desde que 
este decorra de um pedido do Tomador de Seguro para extensão da garantia, não 
implicando agravamento do risco inicial, determinará que se mantenham as condições 
contratuais em vigor anteriormente àquele pedido. 
8. O seguro considera-se em vigor sempre que o recibo tenha sido entregue ao Tomador 
de Seguro por entidade expressamente designada pela Seguradora para o recebimento 
do prémio respetivo. 
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CLAUSULA 13ª. 
FRACCIONAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A Seguradora pode admitir o fracionamento do pagamento de prémios de apólices que 
vigorem por um ano e seguintes, desde que tal modalidade tenha sido expressamente 
contratada. 
2. Em tal caso, as prestações serão pagas nos termos da cláusula anterior. 
3. O não pagamento de qualquer prestação do prémio, nos termos antes referidos, 
confere à Seguradora o direito de exigir imediatamente o pagamento dessa prestação e 
das prestações vincendas. 
 

CLAUSULA 14ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

1. Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetivar-se no vencimento anual seguinte. 
2. O Tomador de Seguro dispõe de um prazo de 15 dias após a receção da comunicação 
referida no nº anterior para, não aceitando o novo prémio, reduzir ou resolver o contrato. 

 

CAPÍTULO IV 
Início, Duração do Contrato, Redução, Denúncia e Resolução do Contrato 

CLAUSULA 15ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
2. A proposta considera-se aprovada no décimo quinto dia a contar da data da sua 
receção na Seguradora, a menos que entretanto o candidato a Tomador de Seguro seja 
notificado da recusa ou da sua antecipada aprovação, ou da necessidade de recolher 
esclarecimentos essenciais à avaliação do risco. 
 

CLAUSULA 16ª 
DURAÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano a continuar pelos seguintes, de acordo com o que ficar estabelecido nas 
Condições Particulares. 
2. Quando o contrato for celebrado por um período de tempo determinado (seguro 
temporário), o mesmo cessa os seus efeitos às 24 horas do último dia, ainda que se tenha 
verificado uma interrupção dos trabalhos durante o prazo de vigência. 
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3. Quando o contrato for celebrado por um ano a continuar pelos seguintes, considera-se 
sucessivamente renovado por períodos anuais, exceto se qualquer das partes o denunciar 
por correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio nos termos do nº 1 da cláusula 12.ª. 

 

CLAUSULA 17ª. 
REDUÇÃO, DENÚNCIA E RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O não pagamento pelo Tomador de Seguro do prémio relativo a uma anuidade 
subsequente ou de uma sua fração, determina a não renovação ou a resolução 
automática e imediata do contrato, na data em que o pagamento seja devido. 
2. O Tomador de Seguro pode, a todo o tempo, reduzir o capital e/ou garantias do presente 
contrato, mediante correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com 
a antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que a redução ou resolução 
produz efeitos. 
3. A redução não pode conduzir à existência de capitais seguros inferiores aos mínimos 
fixados legalmente. 
4. A Seguradora ou o Tomador do Seguro, mediante comunicação escrita à outra parte 
com pelo menos 30 dias de antecedência em relação à data de efeito, poderão 
denunciar o contrato na data do seu vencimento. 
5. O presente contrato pode ser resolvido por qualquer das partes a todo o tempo, 
havendo justa causa para o efeito, nos termos legais. 
6. Sem prejuízo de outras causas de resolução convencionadas entre as partes e 
constantes das Condições Particulares, as partes poderão igualmente resolver o contrato 
quando, numa anuidade, ocorram dois ou mais sinistros ou o valor das indemnizações a 
liquidar, independentemente do número de sinistros, seja superior a 25% do capital seguro.  
7. O montante do prémio a devolver ao Tomador do seguro, em caso de cessação 
antecipada do contrato, é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes, em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários. 
8. A redução ou resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que 
se verifique. 
9. A resolução do contrato, quando tenha ocorrido sinistro, fica subordinada ao disposto 
nos números anteriores, tendo somente, para efeito de devolução do prémio, de 
considerar-se a parte do capital seguro que exceda o valor da indemnização liquidada. 
10. Sempre que o Tomador do Seguro não coincida com o Segurado, a Seguradora deve 
avisar o Segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução. 
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CAPÍTULO V 
CAPITAL SEGURO E CÁLCULO DO PRÉMIO 

CLAUSULA 18ª. 
CAPITAL SEGURO 

1. O capital seguro, cuja determinação é sempre da responsabilidade do Tomador de 
Seguro, é o expresso nas Condições Particulares, respondendo a Seguradora, seja qual for 
o número de terceiros lesados, até ao limite desse valor. 
2. O capital seguro considera-se estabelecido pelo período contratado, salvo se ficar 
expressamente estabelecido nas Condições Particulares que é por sinistro, não podendo 
este ser inferior ao montante mínimo legalmente previsto. 
 

CLAUSULA 19ª. 
REDUÇÃO E REPOSIÇÃO DO CAPITAL SEGURO 

Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro ficará, até ao vencimento do contrato, 
automaticamente reduzido do montante correspondente ao valor da indemnização, a 
não ser que o Tomador de Seguro solicite expressamente a sua reposição até ao valor 
inicialmente contratado, pagando o prémio suplementar que na altura vier a ser fixado. 
 

CLAUSULA 20ª. 
CÁLCULO DO PRÉMIO 

1. O prémio poderá ser fixo ou calculado mediante aplicação de uma taxa ao volume 
anual de faturação ou de salários, conforme indicação expressa nas Condições 
Particulares. 
2. Nos casos em que for convencionada a aplicação de uma taxa, o Tomador de Seguro 
obriga-se a pagar, no início de cada anuidade, o prémio mínimo não estornável, e a 
indicar à Seguradora, nos sessenta dias imediatos ao termo do período seguro, o 
montante de faturação ou de salários correspondente à anuidade finda, para efeitos do 
respetivo ajustamento. 
 

CAPÍTULO VI  
SINISTROS 

CLAUSULA 21ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente, contrato constituem obrigações da 
Seguradora: 
a) Proceder às averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à 
avaliação dos danos com prontidão e diligência, sob pena de responder por perdas e 
danos; 
b) Substituir o Segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer sinistro que 
ao abrigo do presente contrato ocorra durante o período de vigência do mesmo; 
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c) Suportar as despesas decorrentes da regularização de sinistros, incluindo as judiciais, 
sem prejuízo do disposto nas cláusulas 18ª e 19ª; 
d) Pagar a indemnização, determinadas que sejam as causas, circunstâncias e 
consequências do sinistro bem como o valor da indemnização a liquidar, sem prejuízo de 
poderem ser efetuados pagamentos por conta. 
2. Se, decorridos 30 dias, a Seguradora, de posse de todos os elementos indispensáveis ao 
pagamento da indemnização acordada, não tiver realizado essa obrigação, por causa 
não justificada ou que lhe seja imputável, incorrerá em mora, vencendo a indemnização 
juros à taxa legal em vigor. 
3. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório. 
4. Salvo convenção em contrário: 
a) Quando a indemnização atribuída for igual ou exceder o valor seguro, a Seguradora 
não responderá pelas despesas judiciais; 
b) Quando a indemnização atribuída for inferior ao capital seguro, a Seguradora 
responderá também pelas despesas judiciais até ser atingido o limite do valor seguro.  
5. A Seguradora responde por honorários de advogados e solicitadores, desde que 
tenham sido por ela escolhidos, e desde que o capital seguro não tenha sido esgotado. 
6. Quando a indemnização devida ao lesado consistir numa renda, a Seguradora afetará 
à constituição da respetiva provisão matemática a parte disponível do valor seguro por 
lesado, de acordo com as bases técnicas oficialmente estabelecidas para o efeito. 
 

CLAUSULA 22ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL SEGURO 

1. No caso de coexistirem vários lesados e o montante das indemnizações exceder o 
capital seguro, será este rateado entre todos os lesados, na proporção das indemnizações 
fixadas para cada um deles. 
2. A Seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento da existência de outras 
reclamações, liquidou a um lesado uma indemnização de valor superior à que lhe 
competiria, nos termos do número anterior, apenas fica obrigada para com os outros 
lesados até à concorrência da parte restante do capital seguro. 

 

CLAUSULA 23ª.  
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, no caso de 
apólices obrigatórias, esta limitação de garantia oponível a estes. 
2. No caso de contratos obrigatórios, compete ao segurador, em caso de pedido de 
indemnização de terceiros, responder integralmente pela indemnização devida, sem 
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prejuízo do direito a ser reembolsado pelo obrigado nos termos do número anterior do 
valor da franquia aplicada. 
 

CLAUSULA 24ª 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no n.º 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 

 

CLAUSULA 25ª. 
OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do n.º 1, a sanção prevista no n.º 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
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5. O incumprimento do previsto na alínea d) do n.º 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLAUSULA 26.ª 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 

1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do n.º 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLAUSULA 27.ª 
Sub-rogação pelo segurador 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLAUSULA 28ª 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
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5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLAUSULA 29ª.  
Direito de regresso do segurador 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por: 
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro ou 
o segurado seja civilmente responsável; 
b) Quando seja causa do sinistro, infração às leis e ou regulamentos em vigor; 
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 25ª. 
2. O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro. 
 

CAPÍTULO VIII  
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLAUSULA 30ª. 
Intervenção de mediador de seguros 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 

 

CLAUSULA 31ª 
Regime de Cosseguro 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLAUSULA 32ª 
Comunicações e notificações entre as partes 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
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2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLAUSULA 33ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt  
Site: www.cimpas.pt  
 

CLAUSULA 34ª. 
 LEGISLAÇÃO 

A lei aplicável a este contrato é a lei portuguesa.  
 

CLAUSULA 35ª. 
FORO 

1. O Foro competente para dirimir os litígios emergentes da apólice será o que for fixado nos termos da lei 
processual civil.  
 

CLÁUSULA 36ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados. 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt  ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt.  
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em  www.caravelaseguros.pt  

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 
CONDIÇÃO ESPECIAL 100 

ENTIDADES MEDIADORAS IMOBILIÁRIAS 
Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista no artigo 7º da Lei nº 15/2013, de 8 de fevereiro, 
regulamentado pelo mesmo diploma e pela Norma Regulamentar nº 4/2009-R, de 19 de 
março. 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil, que se regula pelas Condições Gerais, pelas 
Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
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Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa ou entidade, na sua qualidade de mediadora imobiliária legalmente 
constituída e autorizada para o exercício desta atividade, titular do interesse seguro. 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado. Para este efeito, são considerados todos os que, em resultado de um ato de 
mediação imobiliária, venham a sofrer danos patrimoniais, ainda que não tenham sido 
parte no contrato de mediação imobiliária. 
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do Segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares. 
 

CLÁUSULA 2ª 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
emergente da atividade do Segurado na sua qualidade de entidade mediadora 
imobiliária, prevista na Lei nº 15/2013, de 8 de fevereiro. 
 

CLÁUSULA 3ª 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, o 
pagamento de indemnizações para ressarcimento dos danos patrimoniais, causados a 
terceiros, decorrentes de ações ou omissões das empresas de mediação imobiliária ou 
dos seus representantes legais e colaboradores, ou do incumprimento de outras 
obrigações resultantes do exercício da atividade, ainda que, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte, se verifique: 
 a) A cessação da atividade de mediação imobiliária;  
b) A caducidade da licença para o exercício da atividade de mediação imobiliária;  
c) A resolução do contrato de seguro de responsabilidade civil.  
 

CLÁUSULA 4ª 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, devidamente expressa nas Condições Particulares, o 
presente contrato apenas produz efeitos em relação a acidentes ocorridos em território 
nacional.  
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2. O presente contrato cobre a responsabilidade civil por acidentes ocorridos no período 
de vigência do contrato nos termos legais aplicáveis.  
No caso de ter ocorrido:  
a) A cessação da atividade de mediação imobiliária;  
b) A caducidade da licença para o exercício da atividade de mediação imobiliária;  
c) A resolução do contrato de seguro de responsabilidade civil, independentemente da 
respetiva causa,  
o seguro responderá pelos danos ocorridos no decurso da vigência do contrato e 
reclamados até um ano após a data de ocorrência de qualquer daqueles factos. 
3 - Em caso de suspensão da licença, o contrato de seguro caduca às 24 horas do próprio 
dia da sua verificação. Este facto tem que ser comunicado à Seguradora no prazo de 48 
horas. 
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que está estabelecido na cláusula 5ª das Condições Gerais que regem 
este contrato, apenas não ficam cobertos por esta apólice: 
a) Os acidentes devidos a atos de guerra, insurreição e terrorismo;  
b) Os pagamentos devidos a título de responsabilidade criminal, contraordenacional ou 
disciplinar;  
c) A responsabilidade por danos decorrentes da falta de capacidade e legitimidade para 
contratar das pessoas que intervenham em negócios com o segurado, quando estes 
factos lhe sejam dolosamente ocultados, e nos casos em que seja impossível o cum-
primento do dever legal que impende sobre o segurado no sentido de se certificar que, 
no momento da celebração do contrato de mediação, os seus clientes têm capacidade 
e legitimidade para contratar nos negócios que irá promover;  
d) A responsabilidade pelos danos decorrentes da impossibilidade de cumprimento de 
deveres contratuais ou quaisquer obrigações legais por facto de força maior não 
imputável ao segurado;  
e) A responsabilidade pelo pagamento de danos decorrentes de reclamações resultantes 
ou baseadas, direta ou indiretamente, na aplicação de quaisquer fianças, taxas, multas 
ou coimas, impostas por autoridades competentes, bem como de outras penalidades de 
natureza sancionatória ou fiscal e por indemnizações fixadas a título punitivo, de danos 
exemplares ou outras reclamações de natureza semelhante.  
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidas pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
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CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2. Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3. O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4. Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5. Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
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CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
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CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11.ª 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12.ª 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13.ª 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
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antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14.ª 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15.ª 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte.  
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CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia 
imediato ao da aceitação da proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, 
for aceite outra data para a produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à 
da receção daquela proposta pela Seguradora, atendendo ao previsto na Cláusula 12ª. 
2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início do efeito do contrato, caso 
distinto do início da cobertura. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano. 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. A presente apólice caduca na data em que o segurado deixe de estar legalmente 
habilitado para exercer a atividade de mediador imobiliário, sendo neste caso o estorno 
de prémio processado, salvo convenção em contrário, pro rata temporis, nos termos 
legais, para o que o tomador do seguro comunica a situação ao segurador.  
 5. Nos casos previstos nas alíneas a), b) e c) da Cláusula 3ª, o contrato de seguro caduca 
às vinte e quatro horas do próprio dia da sua verificação, devendo o Tomador de Seguro 
comunicar à Seguradora, no prazo de vinte e quatro horas, tal ocorrência.  
6. Nos casos em que o Segurado seja empresa ainda não licenciada para o exercício da 
atividade de mediação imobiliária, a produção dos efeitos do presente contrato fica 
condicionada à atribuição ao Segurado da respetiva licença.  
7. É obrigação do IMPIC, I.P. (Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, 
I.P.) dar conhecimento à Seguradora do cancelamento da licença da empresa de 
mediação.  
 

CLÁUSULA 18.ª 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
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2. A Seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
6. A Seguradora é obrigada a dar conhecimento ao IMPIC, I.P. (Instituto dos Mercados 
Públicos, do Imobiliário e da Construção. I.P.) da falta de pagamento do prémio, das 
alterações que o contrato de seguro venha a sofrer, bem como da sua resolução. 
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19.ª 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
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CLÁUSULA 21ª. 
CAPITAL SEGURO 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

CLÁUSULA 23ª. 
OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
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a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do n.º 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 

 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do n.º 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do n.º 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
Sub-rogação pelo segurador 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
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3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano.  
 

CLÁUSULA 28ª.  
DIREITO DE REGRESSO DO SEGURADOR 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, nos seguintes casos: 
a) Responsabilidade por danos decorrentes de atuação dolosa do segurado ou quando 
o ato por este praticado seja qualificado como crime ou contraordenação; 
b) Quando a responsabilidade do segurado decorrer de perda ou extravio de dinheiro ou 
quaisquer outros valores ou documentos colocados à sua guarda; 
c) Quando a responsabilidade decorrer de factos praticados pela empresa de mediação 
para obtenção de benefícios e ou redução de custos de natureza fiscal, causando danos 
a todos os interessados que não conheciam os factos em questão; 
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d) Quando a responsabilidade decorrer de atos ou omissões praticados pelo segurado 
ou por pessoa por quem este seja civilmente responsável sob a influência de embriaguez, 
uso de estupefacientes ou demência; 
e) Quando o contrato de mediação imobiliária for nulo por vício de forma. 
f) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da Cláusula 23ª. 
2. O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente a seguradora após o sinistro. 
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 

 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
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considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
LEI APLICÁVEL, RECLAMAÇÕES E ARBITRAGEM 

1. A lei aplicável a este contrato é a lei portuguesa.  
2. Podem ser apresentadas reclamações no âmbito do presente contrato aos serviços da 
seguradora e, bem assim, à Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões. 
(www.asf.com.pt ) 
3. Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode haver recurso à arbitragem, a efetuar 
nos termos da lei. 
 

CLÁUSULA 33ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei civil.  
 

CLÁUSULA 34ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados. 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 

http://www.asf.com.pt/
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5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt  ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt .  
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt  

 

CONDIÇÃO ESPECIAL 101 
MEDIADOR DE SEGUROS 

Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista na Lei nº 7/2009, de 16 de janeiro. 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
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CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa ou entidade, na sua qualidade de mediador de seguros, legalmente 
autorizada para o exercício desta atividade, titular do interesse seguro. 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
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Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
Mediador de seguros – Qualquer pessoa singular ou coletiva que inicie ou exerça, 
mediante remuneração, a atividade de mediação de seguros; 
Mediação de seguros – Qualquer atividade que consista em apresentar ou propor um 
contrato de seguro ou praticar outro ato preparatório da sua celebração, em celebrar 
contrato de seguro ou em apoiar a gestão e execução desse Contrato, em especial em 
caso de sinistro. 
Empresa de seguros – uma empresa que tenha recebido da autoridade competente de 
um dos Estados membros da União Europeia uma autorização para o exercício da 
atividade seguradora; 
Carteira de seguros – o conjunto de contratos de seguro relativamente aos quais o 
mediador de seguros exerça a atividade de mediação e por virtude dos quais são criados 
na sua esfera jurídica direitos e deveres para com empresas de seguros e tomadores de 
Seguros. 
 

CLÁUSULA 2ª 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
emergente da atividade do Segurado na sua qualidade de entidade mediadora de 
seguros, prevista na Lei nº 7/2009, de 16 de Janeiro. 
 

CLÁUSULA 3ª 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, as 
indemnizações que possam legalmente recair sobre o segurado, por responsabilidade 
civil resultante do exercício da atividade de mediação de seguros. 
 

CLÁUSULA 4ª 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, devidamente expressa nas Condições Particulares, o 
presente contrato apenas produz efeitos em relação a eventos ocorridos no território da 
União Europeia. 
2. Ao abrigo do presente Contrato apenas ficam garantidos sinistros causados por atos 
ou omissões ocorridos durante a vigência da apólice desde que reclamados até um ano 
após a data de cessação, caducidade ou resolução do contrato de seguro. 
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que está estabelecido na cláusula 5ª das Condições Gerais que regem 
este contrato, apenas não ficam cobertos por esta apólice: 
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a) Os danos resultantes de atividades não relacionadas com o exercício da atividade de 
mediação de seguros; 
b) Os danos resultantes de atos ou omissões do Segurado ou de quem este seja 
civilmente responsável, praticados em conluio com o lesado, no sentido de obter para 
este um benefício ilegítimo ao abrigo do contrato de seguro; 
c) Os danos causados aos acionistas, sócios, administradores, gerentes e outros legais 
representantes da pessoa coletiva cuja responsabilidade se garanta; 
d) Os danos causados aos trabalhadores, mandatários ou pessoas diretamente 
envolvidas na atividade do Segurado, quando ao serviço deste; 
e) Os danos causados a quaisquer pessoas cuja responsabilidade esteja garantida por 
este Contrato, bem como ao cônjuge, ascendentes e descendentes ou pessoas que com 
elas coabitem ou vivam a seu cargo; 
f) Os danos resultantes de atos de guerra, guerra civil, invasão, hostilidades, insurreição, 
poder militar ou civil usurpado ou tentativas de usurpação do poder, distúrbios laborais 
tais como assaltos, greves, tumultos e lock-outs; 
g) Os danos resultantes de atos de terrorismo, como tal tipificados na legislação penal 
portuguesa vigente, ou de sabotagem; 
h) Os danos resultantes de acidente que deva ser garantido por outro seguro obrigatório, 
designadamente de acidentes de trabalho ou de responsabilidade civil automóvel; 
i) Os danos que estejam ou devessem estar abrangidos pelo seguro de caução ou 
garantia bancária legalmente exigida ao corretor de seguros; 
j) Os danos causados por alteração do meio ambiente, em particular os causados direta 
ou indiretamente por poluição ou contaminação do solo, das águas ou atmosfera, assim 
como todos aqueles que forem devidos à acão de fumos, vapores, vibrações, ruídos, 
cheiros, temperaturas, humidades, corrente elétrica ou substâncias nocivas; 
k) Os danos causados às empresas de seguros, bem como aos mediadores de seguros 
em nome e por conta dos quais exerça a sua atividade; 
l) As indemnizações fixadas a título de danos punitivos, de danos exemplares ou outras 
reclamações de natureza semelhante; 
m) O pagamento de indemnizações emergentes de reclamações resultantes ou 
baseadas direta ou indiretamente na aplicação de quaisquer fianças, taxas, multas ou 
coimas, impostas por autoridades competentes, bem como de outras penalidades de 
natureza sancionatória ou fiscal; 
n) A obtenção de benefício pessoal ou vantagens em consequência de acordos especiais 
ou promessas que excedam o âmbito da responsabilidade civil legal; 
o) As reclamações derivadas da atividade de mediador de resseguro. 
2. De igual modo, e tal como resulta das cláusulas anteriores, o presente Contrato também 
não garante: 
a) Os danos resultantes de erros ou omissões cometidos pelo Segurado antes da data de 
início da Apólice ou após o seu termo; 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  39 

b) Os danos resultantes de erros ou omissões que sejam reclamados à Seguradora para 
além do prazo previsto na cláusula 4.ª. 
3. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
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5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  41 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11.ª 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12.ª 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13.ª 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
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antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14.ª 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15.ª 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte.  

 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 
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1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia 
imediato ao da aceitação da proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, 
for aceite outra data para a produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à 
da receção daquela proposta pela Seguradora, atendendo ao previsto na Cláusula 12ª. 
2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início do efeito do contrato, caso 
distinto do início da cobertura. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. A presente apólice caduca na data em que o segurado deixe de estar legalmente 
habilitado para exercer a atividade de mediador de seguros, sendo neste caso o estorno 
de prémio processado, salvo convenção em contrário, pro rata temporis, nos termos 
legais, para o que o tomador do seguro comunica a situação ao segurador.  
 

CLÁUSULA 18.ª 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
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CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19.ª 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
CAPITAL SEGURO 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
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2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no n.º 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no n.º 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 

 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
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CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
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CLÁUSULA 27ª 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano.  
 

CLÁUSULA 28ª.  
DIREITO DE REGRESSO DO SEGURADOR 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, quando os danos resultem de: 
a) Atuação ou omissão dolosa do segurado ou por quem ele seja civilmente responsável; 
b) Qualquer infração ou inobservância de leis ou regulamentos aplicáveis ao exercício da 
atividade do Tomador do Seguro/Segurado, bem como de outras disposições legais ou 
determinadas pelas autoridades competentes; 
c) Celebração de contratos em nome da empresa de seguros, em violação das condições 
contratuais de aceitação definidas pela empresa de seguros e conhecidas do segurado. 
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
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3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 

mailto:geral@cimpas.pt
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Email: cimpasnorte@cimpas.pt  
Site: www.cimpas.pt  
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados. 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 

mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt  ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt .  
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt  
 

CONDIÇÃO ESPECIAL 102 
PERITO AVALIADOR DE IMÓVEIS 

Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista na Lei  nº 153/2015 de 14 de setembro.  
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
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que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – Pessoa singular cuja responsabilidade civil se pretende garantir, quando 
exclusivamente no exercício da sua atividade de perito avaliador imobiliário;  
Cliente: Qualquer pessoa que adquira ao segurado a prestação de qualquer serviço no 
âmbito da sua profissão; 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
emergente da atividade do Segurado na sua qualidade de perito avaliador de imóveis 
prestando serviços a entidades do sistema financeiro da área bancária, imobiliária, 
seguradora, resseguradora, e dos fundos de pensões assim como quaisquer outras 
entidades singulares ou coletivas, conforme o disposto na Lei nº 153/2015 de 14 de 
setembro. 
 

 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  52 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

Ao abrigo da presente Condição Especial, quando expressamente contratada e 
mencionada nas Condições Particulares, o Segurador garante o pagamento das 
indemnizações que sejam exigíveis ao Segurado, por danos patrimoniais e/ou não 
patrimoniais causados aos seus clientes e terceiros, decorrentes exclusivamente de erros 
e omissões por ele cometidos e pelos quais seja civilmente responsável no exercício da 
sua atividade profissional, conforme declarado nas Condições Particulares. 
Nos termos estabelecidos no nº 2 do Artº 148º do Decreto-Lei nº 72/2008, não ficam 
excluídos os danos resultantes de atos ou omissões dolosas do segurado, sem prejuízo do 
direito de regresso previsto na cláusula 29ª desta Condição Especial.  
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. O contrato de seguro produz efeitos em relação a sinistros decorrentes do exercício da 
atividade do perito avaliador de imóveis em território nacional. 
2. As garantias conferidas por este contrato são limitadas aos sinistros ocorridos durante 
o período de vigência do contrato, abrangendo os pedidos de indemnização 
apresentados até dois anos após a cessação do mesmo, desde que não cobertos por 
outro contrato de seguro posterior válido. 
 

CLÁUSULA 5ª. 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que está estabelecido no Cláusula 5ª das Condições Gerais que regem 
este contrato, ficam excluídos os pagamentos devidos a título de responsabilidade civil 
criminal, contraordenacional ou disciplinar do segurado. 
2. Fica ainda excluída a cobertura de: 
a) Danos causados ao tomador do seguro se diferente do segurado; 
b) Danos causados a quaisquer pessoas cuja responsabilidade seja garantida por este 
contrato, bem como ao cônjuge (ou pessoa que viva em união de facto com o Segurado), 
ascendentes e descendentes ou pessoas que com ele coabitem ou vivam a seu cargo; 
c) Danos causados a membro dos corpos sociais, ou pessoa que exerça cargo de 
administração, gerência, direção ou chefia ou atue em representação legal ou voluntária 
da pessoa cuja responsabilidade se garante; 
d) Danos resultantes da prática de atos para os quais, nos termos da lei ou dos 
regulamentos aplicáveis, o segurado não se encontra habilitado; 
e) Danos resultantes de atos ou omissões do segurado ou de quem este seja civilmente 
praticados pelo segurado ou por quem este seja civilmente responsável, praticados em 
conluio com o lesado, no sentido de obter para este um benefício ilegítimo ao abrigo do 
contrato de seguro; 
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f) Custas e quaisquer outras despesas provenientes de procedimento criminal, fianças, 
coimas, multas, taxas ou outros encargos de idêntica natureza; 
g) Danos resultantes de guerra, greve, "Iock- out", tumultos, comoções civis, assaltos em 
consequência de distúrbios laborais, sabotagem, terrorismo, atos de vandalismo, 
insurreições civis ou militares ou decisões de autoridades ou de forças usurpando a 
autoridade e hi-jacking; 
h) Danos que deveriam estar cobertos por qualquer outro tipo de seguro obrigatório. 
3. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidas pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
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3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no n.º 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no n.º 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
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a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
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CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

 
 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  57 

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia 
imediato ao da aceitação da proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, 
for aceite outra data para a produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à 
da receção daquela proposta pela Seguradora, atendendo ao previsto na Cláusula 12ª. 
2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início do efeito do contrato, caso 
distinto do início da cobertura. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. A presente apólice caduca na data em que o segurado deixe de estar legalmente 
habilitado para exercer a atividade de mediador imobiliário, sendo neste caso o estorno 
de prémio processado, salvo convenção em contrário, pro rata temporis, nos termos 
legais, para o que o tomador do seguro comunica a situação ao segurador.  
 

CLÁUSULA 18ª. 
CADUCIDADE DO CONTRATO 

O contrato de seguro caduca automaticamente: 
a) Na data em que for cancelado ou suspenso o registo do perito avaliador de imóveis, a 
seu pedido; 
b) Na data em que for cancelado ou suspenso o registo do perito avaliador de imóveis 
pela Comissão do Mercado de Valores Mobiliários; 
c) Na data em que o perito avaliador de imóveis seja condenado em sanção acessória 
de interdição do exercício da atividade 
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d) Na data em que o perito avaliador de imóveis seja condenado em sanção acessória 
de cancelamento do registo de perito avaliador de imóveis.   
 

CLÁUSULA 19.ª 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 20.ª 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
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CLÁUSULA 21ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 22ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 23ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no n.º 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 24ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
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b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
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CLÁUSULA 27ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 29ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

Em caso de sinistro e após ter sido satisfeita a indeminização, a Seguradora tem direito de 
regresso contra o segurado, quando os danos resultem de: 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  62 

a) Atos ou omissões dolosas do segurado ou de pessoas por quem este seja civilmente 
responsável; 
b) Atos ou omissões praticados pelo Segurado, ou pessoa por quem este seja civilmente 
responsável, quando praticados em estado de demência ou sob a influência de álcool, 
de estupefacientes ou outras drogas ou produtos tóxicos. 
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 30ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 31ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 32ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
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CLÁUSULA 33ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt 
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 34ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 35ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

Cláusula 36ª 
Privacidade e Proteção de Dados 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 

  

CONDIÇÃO ESPECIAL 103 
ENTIDADES INSTALADORAS DE GÁS 

Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 15/2015, de 16 de fevereiro,  
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa ou entidade no interesse da qual o contrato é celebrado, na sua 
qualidade de empresa instaladora de gás. 
Entidade instaladora – a empresa legalmente constituída que desempenhe as seguintes 
funções: 
a) Execução, reparação, alteração ou manutenção das instalações de gás e das redes e 
ramais de distribuição de gás; 
b) Instalação de aparelhos a gás e intervenção em quaisquer atos para adaptar, reparar 
e efetuar a manutenção destes aparelhos. 
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Gases combustíveis – Os produtos gasosos ou liquefeitos obtidos a partir refinação do 
petróleo bruto, do tratamento de hidrocarbonetos naturais, dos efluentes da indústria 
petroquímica e do tratamento dos carvões, os respetivos gases de substituição e os 
resultantes da fermentação da biomassa; 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a garantia da responsabilidade civil emergente da 
atividade do Segurado na sua qualidade de empresa instaladora de gás, nos termos da 
legislação específica aplicável. 
 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. A Seguradora garante, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, o 
pagamento das indemnizações que legalmente sejam exigíveis ao Segurado, por danos 
patrimoniais e/ou não patrimoniais, incluindo os gastos de hospitalização e 
repatriamento, que sejam decorrentes de lesões corporais e/ou materiais causadas a 
terceiros em resultado da execução, reparação, alteração ou manutenção das 
instalações de gás e das redes e ramais de distribuição de gás, ou da instalação de 
aparelhos a gás e intervenção em quaisquer atos para adaptar, reparar e efetuar a 
manutenção destes aparelhos.  
2. A apólice corresponde ao legalmente exigido quanto à obrigação de segurar prevista 
no estatuto das entidades instaladoras de gás legalmente aprovado. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, o contrato apenas produz efeitos em relação a eventos 
ocorridos em Portugal Continental e Regiões Autónomas dos Açores e Madeira. 
2. As garantias conferidas por este contrato são limitadas aos sinistros ocorridos durante 
o período de vigência do contrato, abrangendo os pedidos de indemnização 
apresentados até dois anos após a cessação do mesmo, desde que não cobertos por 
outro contrato de seguro posterior válido. 
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CLÁUSULA 5ª. 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando todas as exclusões constantes da cláusula 5ª das Condições Gerais, o 
presente contrato apenas não cobre os danos: 
a) Resultantes da adaptação de veículos automóveis ligeiros e pesados, equipados com 
motores de ignição comandada ou por compressão, à utilização de gases de petróleo 
liquefeitos (GPL) como carburantes nos motores térmicos das mesmas viaturas; 
b) Decorrentes, direta ou indiretamente, de explosão, libertação de calor ou radiação, 
provenientes de desintegração ou fusão de átomos, aceleração artificial de partículas ou 
radioatividade; 
c) Causados aos empregados, assalariados ou mandatários do Segurado, quando ao 
serviço deste ou quando resultem de acidente caracterizável como acidente de trabalho; 
d) Causados aos sócios, gerentes e legais representantes da pessoa coletiva cuja 
responsabilidade se garanta; 
e) Causados a quaisquer pessoas cuja responsabilidade esteja garantida por este 
contrato, bem como ao cônjuge (ou pessoa que viva em união de facto com o Segurado), 
ascendentes e descendentes ou pessoas que com ele coabitem ou vivam a seu cargo; 
f) Os danos devidos a atos de guerra, guerra civil, invasão, hostilidades, rebelião, 
insurreição, poder militar ou usurpado ou tentativas de usurpação do poder, terrorismo, 
sabotagem, assaltos e distúrbios laborais tais como assaltos, greves e tumultos; 
g) Que consistam em multas coimas de qualquer natureza; 
h) Resultantes de acordo ou contrato particular celebrado entre o terceiro e o Segurado, 
na medida em que a responsabilidade que daí resulte exceda a que o Segurado estaria 
obrigado na ausência de tal acordo ou contrato; 
i) Pelas obras, trabalhos, prestação de serviços, produtos e suas embalagens produzidos 
ou armazenados e ou fornecidos pelo segurado, se as reclamações forem motivadas por 
erro, omissão ou vício oculto que se revelem somente após a receção expressa ou tácita 
dos referidos bens, produtos ou serviços desde que tais obras, produtos ou serviços sejam 
estranhas à atividade segura; 
j) Por alteração do meio ambiente, em particular os causados direta ou indiretamente por 
poluição ou contaminação do solo, das águas ou atmosfera, assim como todos aqueles 
que forem devidos à ação de fumos, vapores, vibrações, ruídos, cheiros, temperaturas, 
humidades, corrente elétrica ou substâncias nocivas, quando resultantes de causa súbita, 
acidental e imprevisível; 
k) Em consequência de fenómenos da natureza, desde que para tais danos não tenha 
contribuído a atuação do segurado no exercício da atividade segura; 
l) Ocorridos quando o sinistro for imputável ao próprio lesado ou a terceiro.  
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
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CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no n.º 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2. Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3. O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4. Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5. Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
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CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
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CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  71 

antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
 

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
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CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia 
imediato ao da aceitação da proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, 
for aceite outra data para a produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à 
da receção daquela proposta pela Seguradora, atendendo ao previsto na Cláusula 12ª. 
2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início do efeito do contrato, caso 
distinto do início da cobertura. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. A presente apólice caduca na data em que o segurado deixe de estar legalmente 
habilitado para exercer a atividade de mediador de seguros, sendo neste caso o estorno 
de prémio processado, salvo convenção em contrário, pro rata temporis, nos termos 
legais, para o que o tomador do seguro comunica a situação ao segurador.  
 

CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
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5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
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CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
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CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
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CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

Em caso de sinistro e após ter sido satisfeita a indeminização, a Seguradora tem direito de 
regresso contra o segurado, por: 
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro ou 
o segurado seja civilmente responsável;   
b) Quando seja causa do sinistro, infração às leis e/ou regulamentos relativos à instalação 
de redes de gás e ou reparação de aparelhos de gases combustíveis;   
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
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3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
LEI APLICÁVEL, RECLAMAÇÕES E ARBITRAGEM 

1. A lei aplicável a este contrato é a lei portuguesa.  
2. Podem ser apresentadas reclamações no âmbito do presente contrato aos serviços da 
seguradora e, bem assim, à Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões. 
(www.asf.com.pt ) 
3. Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode haver recurso à arbitragem, a efetuar 
nos termos da lei. 
 

CLÁUSULA 33ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei civil.  
 

 
 
 

http://www.asf.com.pt/
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Cláusula 34ª. 
Privacidade e Proteção de Dados 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
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bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 

  

CONDIÇÃO ESPECIAL 104 
REDES INTERNAS OU RAMAIS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 

Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista no nº 3 do Artº 3º do Decreto-Lei nº 449/85, de 25 de 
Outubro 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

 
 
 
 
 

mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa ou entidade no interesse da qual o contrato é celebrado, na sua 
qualidade de proprietário e/ou responsável pela direção efetiva das instalações de gás. 
Gás – Os combustíveis gasosos obtidos a partir refinação do petróleo bruto, do 
tratamento de hidrocarbonetos naturais, dos elementos de petroquímica, do tratamento 
dos carvões e de biomassa. 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
imputável ao Segurado na sua qualidade de proprietário e/ou responsável pela direção 
efetiva das instalações de gás pertencentes ao estabelecimento identificado nas 
Condições Particulares, nos termos previstos no nº3 do Artº 3º do Decreto-Lei nº 449/85, 
de 25 de Outubro. 
 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, as 
indemnizações que possam legalmente recair sobre o Segurado, por responsabilidade 
civil resultante do exercício da atividade e local identificados nas Condições Particulares. 
2. Nos termos do número anterior ficam, designadamente, garantidos os danos causados 
por sinistros decorrentes de deficiente instalação, de defeito ou anomalia no 
funcionamento dos sistemas de evacuação dos produtos de combustão e na ventilação 
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dos locais, bem como os que ocorram na ausência de certificados dos aparelhos, exigíveis 
por lei. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, devidamente expressa nas Condições Particulares, o 
presente contrato apenas produz efeitos em relação a acidentes ocorridos em território 
nacional.  
2. O presente contrato cobre a responsabilidade civil por acidentes ocorridos no período 
de vigência do contrato nos termos legais aplicáveis.  
 
 

CLÁUSULA 5ª. 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que está estabelecido no Cláusula 5ª das Condições Gerais que regem 
este contrato, apenas não ficam cobertos por esta apólice: 
a) Os acidentes devidos a atos de guerra, insurreição e terrorismo;   
b) Os pagamentos devidos a título de responsabilidade criminal, contraordenacional ou 
disciplinar.  
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidas pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
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e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
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b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
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CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
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a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 

 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
 

CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
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Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
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CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
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b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 

1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  89 

3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por:   
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro 
ou o segurado seja civilmente responsável;   
b) Quando seja causa do sinistro, infração às leis e/ou regulamentos relativos a 
instalações de gás e funcionamento dos sistemas de evacuação dos produtos de 
combustão e na ventilação dos locais; 
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
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2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
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CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt 
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt. 
 

CONDIÇÃO ESPECIAL 105 
ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA MANUTENÇÃO E INSPEÇÃO DE ASCENSORES, MONTA-

CARGAS, ESCADAS MECÂNICAS E TAPETES ROLANTES 
Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista no artigo 8.º da Lei n.º 65/2013, de 27 de agosto.  
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  

mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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CLAUSULA PRELIMINAR 

1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A entidade no interesse da qual o contrato é celebrado, na sua qualidade de 
entidade exercendo a atividade de manutenção de instalações de elevação. 
Elevador – A instalação destinada ao transporte de pessoas e carga entre níveis definidos 
de serviço, numa cabina que se desloca ao longo de guias verticais ou ligeiramente 
inclinadas sobre a vertical; 
Monta-cargas – Os elevadores destinados exclusivamente ao transporte de carga e cuja 
cabina tem dimensões e constituição que impedem ou dificultam o acesso de pessoas; 
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Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
emergente da atividade do Segurado na sua qualidade de entidade responsável pela 
manutenção de instalações de elevação, nos termos da legislação específica aplicável. 
 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, as 
indemnizações que possam legalmente recair sobre o segurado, por responsabilidade 
civil resultante do exercício da atividade de entidade responsável pela manutenção de 
instalações de elevação, conforme definidas na legislação específica em vigor.  
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, devidamente expressa nas Condições Particulares, o 
presente contrato apenas produz efeitos em relação a acidentes ocorridos em território 
nacional.  
2. O presente contrato cobre a responsabilidade civil por acidentes ocorridos no período 
de vigência do contrato nos termos legais aplicáveis.  
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que está estabelecido no Cláusula 5ª das Condições Gerais que regem 
este contrato, apenas não ficam cobertos por esta apólice: 
a) Os acidentes devidos a atos de guerra, insurreição e terrorismo;   
b) Os pagamentos devidos a título de responsabilidade criminal, contraordenacional ou 
disciplinar. 
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidas pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
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CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
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CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 

 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
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CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
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antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
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CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
 

CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
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CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
CAPITAL SEGURO E INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. A responsabilidade da seguradora prevista na Cláusula 3ª é sempre limitada, seja qual 
for o número de lesados por sinistro, à importância indicada nas Condições Particulares 
da apólice, a qual corresponde ao valor mínimo previsto na legislação aplicável às E.M.I.E..  
2. O capital seguro é estabelecido por sinistro, sendo, quando tal se revele necessário, 
automaticamente atualizado em Janeiro de cada ano, até à concorrência do valor 
mínimo obrigatório. 
3. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na 
sua globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
4. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
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CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
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CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 

 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
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CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por:   
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro ou 
o segurado seja civilmente responsável;   
b) Quando seja causa do sinistro, infração às leis e/ou regulamentos relativos ao exercício 
da atividade de entidade responsável pela manutenção e inspeção de ascensores, 
monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, conforme definidas na legislação 
específica em vigor.  
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
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2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 

mailto:geral@cimpas.pt
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Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt 
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 

mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/


      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  106 

5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 

 

CONDIÇÃO ESPECIAL 106 
RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIA DAS EMPRESAS DE ANIMAÇÃO TURÍSTICA 

Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 
108/2009, de 15 de maio, republicado pelo Decreto-Lei n.º 186/2015, de 3 de setembro. 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  

mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/


      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  107 

3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa singular ou coletiva no interesse da qual o contrato é celebrado, que 
estará devidamente autorizada a exercer as atividades de Animação Turística.  
Cliente – Qualquer pessoa singular ou coletiva que tenha adquirido o direito à prestação 
de qualquer serviço no âmbito da atividade segura.  
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
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CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

1. O presente contrato tem por objeto garantir a responsabilidade civil decorrente da 
atividade do Segurado, na sua qualidade de Empresa de Animação Turística, nos termos 
da legislação especifica aplicável.  
2. Apenas estarão garantidas as atividades devidamente discriminadas nas Condições 
Particulares da apólice, que deverão corresponder à totalidade das atividades exercidas 
pelo Segurado e inscritas ou averbadas no Registo Nacional de agentes de Animação 
Turística – Empresas de Animação Turística.  
3. Para efeitos do presente contrato e em conformidade a legislação vigente, entende-se 
por Empresa de animação turística, a pessoa singular ou coletiva que desenvolva, com 
caráter comercial, atividades lúdicas de natureza recreativa, desportiva ou cultural, que 
se configurem como atividades de turismo de ar livre ou de turismo cultural e que tenham 
interesse turístico para a região em que se desenvolvam, nomeadamente: 
a) «Atividades de turismo de ar livre», também denominadas por «atividades outdoor», de 
«turismo ativo» ou de «turismo de aventura», as atividades que, cumulativamente:  
i) Decorram predominantemente em espaços naturais, traduzindo-se em vivências 
diversificadas de fruição, experimentação e descoberta da natureza e da paisagem, 
podendo ou não realizar-se em instalações físicas equipadas para o efeito;  
ii) Suponham organização logística e ou supervisão pelo prestador;  
iii) Impliquem uma interação física dos destinatários com o meio envolvente;  
b) «Atividades de turismo cultural», as atividades pedestres ou transportadas, que 
promovam o contacto com o património cultural e natural através de uma mediação 
entre o destinatário do serviço e o bem cultural usufruído, para partilha de conhecimento. 
 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. A Seguradora garante, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, o 
pagamento das indemnizações que legalmente sejam exigíveis ao Segurado, por danos 
patrimoniais e/ou não patrimoniais, incluindo os gastos de hospitalização e 
repatriamento, que sejam decorrentes de lesões corporais e/ou materiais causadas a 
terceiros resultantes de ações relativas à sua atividade de empresa de animação turística, 
conforme definidas na legislação específica em vigor.  
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, devidamente expressa nas Condições Particulares, o 
presente contrato produz efeitos em relação a acidentes ocorridos em todo o mundo. 
2. As garantias conferidas por este contrato são limitadas aos sinistros ocorridos durante 
o período de vigência do contrato, abrangendo os pedidos de indemnização 
apresentados até dois anos após a cessação do mesmo. 
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CLÁUSULA 5ª. 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que se estabelece no Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice, estão 
apenas excluídos os danos:    
a) Causados aos agentes ou representantes legais do Segurado;  
b) Causados aos empegados, assalariados ou mandatários do Segurado, quando ao 
serviço deste ou quando resultem de acidente caracterizável como acidente de trabalho;  
c) Causados a quaisquer pessoas cuja responsabilidade esteja garantida por este 
contrato, bem como cônjuge, ascendentes e descendentes ou pessoas que com eles 
coabitem ou vivam a seu cargo;  
d) Provocados pelo cliente ou por terceiros alheios ao fornecimento das prestações;  
e) Decorrentes do exercício de outras atividades ou prestações de serviço que não 
correspondam às atividades próprias ou acessórias das empresas de animação turística;  
f) Causados por acidentes ocorridos com meios de transporte que não pertençam à 
empresa de animação turística, desde que o transportador tenha o Seguro exigido para 
aquele meio de transporte;  
g) Devidos a atos de guerra, guerra civil, invasão, hostilidades, rebelião, insurreição, poder 
militar ou usurpado ou tentativas de usurpação do poder, terrorismo, sabotagem, assaltos 
e distúrbios laborais tais como assaltos, greves e tumultos;  
h) Decorrentes de perdas de imagem, de mercado, de contratos e quaisquer outros danos 
de natureza económica causados a outras empresas de animação turística;  
i) Decorrentes de reclamações resultantes ou baseadas direta ou indiretamente na 
aplicação de quaisquer fianças, taxas, multas ou coimas, impostas por autoridades 
competentes, bem como de outras penalidades de natureza sancionatória ou fiscal e por 
indemnizações fixadas a título punitivo (punitive damages), de danos exemplares 
(exemplary damages) ou outras reclamações de natureza semelhante;  
j) Resultantes de reclamações baseadas numa responsabilidade do segurado resultante 
de acordo ou contrato particular, na medida em que a mesma exceda a responsabilidade 
a que o segurado estaria obrigado na ausência de tal acordo ou contrato;  
k) Resultantes de produção ou comercialização de produtos derivados do sangue;  
l) Resultantes de atividades ou produtos relacionados com tecnologia genética;  
2. O presente contrato não garante, em caso algum: 
a) Bens ou objetos de terceiros que estejam confiados ao Segurado para guarda, 
utilização, trabalho ou outro fim desde que não se encontrem a referir aqueles que 
tenham sido confiados pelos clientes por forma a poderem usufruir das próprias 
atividades de animação turística;  
b) Danos por obras ou produtos defeituosos que estejam abrangidos pela 
responsabilidade do produtor;  
3. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
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CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
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CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
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CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
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antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
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CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano. 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. A presente apólice caduca na data em que o segurado veja cancelado o registo no 
RNAAT ou suspensa a autorização de exercício da atividade de empresa de animação 
turística, sendo neste caso o estorno de prémio processado, salvo convenção em 
contrário, pro rata temporis, nos termos legais, para o que o tomador do seguro comunica 
a situação ao segurador.  
 

CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
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5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
CAPITAL SEGURO E INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
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CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
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CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
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CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por:   
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro ou 
o segurado seja civilmente responsável;   
b) Quando seja causa do sinistro, infração às leis e/ou regulamentos relativos ao exercício 
da atividade de empresa de animação turística, conforme definida na legislação 
específica em vigor.  
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
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2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 

mailto:geral@cimpas.pt
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Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt 
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 

mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 

 

CONDIÇÃO ESPECIAL 107 
RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIO DAS AGENCIAS DE VIAGENS 

Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista no n.º 1 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 17/2018, de 8 de 
março; regulamentado pela Norma Regulamentar n.º 4/2009-R, de 19 de março. 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  

mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa singular ou coletiva titular do interesse seguro que, nos termos de 
legislação em vigor e sob controlo do Turismo de Portugal IP ou de autoridade competente 
que lhe suceda, esteja devidamente registada no RNAVT (registo nacional das agências 
de viagem e turismo) e tenha subscrito o fundo de garantia de viagens e turismo (FGVT) 
ou disso esteja isenta, e possa exercer a sua atividade de agência de viagem e turismo, 
ou como “agência vendedora” ou “agência organizadora”, seja: 
• Agência de viagens e turismo, sua sucursal ou qualquer outra forma de representação 

no território nacional; 
• Sucursal de agência de viagens e turismo, sediada em qualquer outro Estado Membro 

da União Europeia, estabelecida em Portugal, ou ainda 
• Pessoa ou entidade que, sem regularidade nem fim lucrativo, organize viagens 

turísticas para terceiros, em termos consentidos pela lei; 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado. 
 Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
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Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil de agências de viagem 
e turismo, prevista no decreto-lei nº 17/2018 de 8 de Março. 
 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, as 
indemnizações que possam legalmente recair sobre o segurado, por responsabilidade 
civil resultante de danos patrimoniais e não patrimoniais causados a clientes ou a 
terceiros, decorrentes exclusivamente de ações ou omissões suas, dos seus 
representantes ou mandatários, no âmbito da sua atividade definida nas Condições 
Particulares e ainda, nos termos definidos nas Condições Particulares: 
a) O repatriamento e prestação de assistência até ao ponto de partida ou de chegada 
quando, por razões que não lhe forem imputáveis, o cliente não possa terminar a viagem 
organizada, conforme previsto no Art.º 30º do Decreto-Lei nº17/2018, de 8 de Março; 
b) A assistência médica e medicamentos necessários, em caso de acidente ou doença 
ocorridos durante a viagem, incluindo aqueles que se revelem necessários após a sua 
conclusão. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. O âmbito territorial é o que resulte da atividade de agência de viagens autorizada a 
operar em Portugal, independentemente do local de ocorrência do acidente ou sinistro.  
2. As garantias conferidas por este contrato são limitadas aos sinistros ocorridos durante 
o período de vigência do contrato, nos termos legais aplicáveis. 
  

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o estabelecido na cláusula 5.ª das Condições Gerais, não ficam cobertos 
por esta apólice: 
a) Os acidentes devidos a atos de guerra, insurreição e terrorismo; 
b) Os pagamentos devidos a título de responsabilidade criminal, contraordenacional ou 
disciplinar. 
2. O presente contrato também não cobre os danos: 
a) Causados aos agentes ou representantes legais do Segurado; 
b) Causados aos empregados, assalariados ou mandatários do Segurado, quando ao 
serviço deste ou quando resultem de acidente caracterizável como acidente de trabalho; 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  124 

c) Causados a quaisquer pessoas cuja responsabilidade esteja garantida por este 
contrato, bem como ao cônjuge, ascendentes e descendentes ou pessoas que com eles 
coabitem ou vivam a seu cargo; 
d) Provocados pelo cliente ou por terceiros alheios ao fornecimento das prestações, no 
âmbito da cobertura de responsabilidade civil; 
e) Decorrentes do exercício de outras atividades ou prestação de serviços que não 
correspondam às atividades próprias ou acessórias das agências de viagens e turismo; 
f) Originados por motivo de força maior, resultante de circunstâncias anormais e 
imprevisíveis, alheias àquele que as invoca, cujas consequências não pudessem ter sido 
evitadas. Esta exclusão não se aplica à cobertura do risco de repatriamento e assistência 
previsto no nº2 da cláusula 41º do Decreto-Lei nº 17/2018, de 8 de Março e constantes das 
alíneas a) e b) da cláusula 3ª da presente apólice; 
g) Decorrentes de greves nas empresas prestadoras dos serviços acordados, estando 
salvaguardada a cobertura do risco acessório de repatriamento e assistência previsto no 
nº 2 da cláusula 41ª decreto-lei nº 17/2018, de 8 de Março e constantes das alíneas a) e b) 
da cláusula 3ª da presente apólice; 
h) Por reclamações baseadas numa responsabilidade do Segurado resultante de acordo 
ou contrato particular, na medida em que a mesma exceda a responsabilidade a que o 
Segurado estaria obrigado na ausência de tal acordo ou contrato, estando 
salvaguardada a cobertura do risco acessório de repatriamento e assistência previsto no 
nº2 da cláusula 41ª do decreto-lei nº 17/2018, de 8 de Março e constantes das alíneas a) e 
b) da cláusula 3ª da presente apólice; 
i) Decorrentes de perdas de imagem, de mercado, de contratos e quaisquer outros danos 
de natureza económica causados a outras agências, sucursais ou entidades 
equiparadas. 
3. Salvo convenção em contrário expressa nas Condições Particulares, o presente contrato 
também não cobre os danos: 
a) Causados por acidentes ocorridos com meios de transporte que não pertençam ao 
Segurado, desde que o transportador tenha o seguro exigido para aquele meio de 
transporte; 
b) Resultantes de perdas, deteriorações, furtos ou roubos de bagagens ou valores 
entregues pelo cliente à guarda do Segurado; 
c) Resultantes da alteração dos termos do contrato de viagem organizada e se verificar 
que procedeu em conformidade com o estabelecido no nº 1 do Artigo 24º do decreto-lei 
nº 17/2018, de 8 de Março, e constante alínea a) da cláusula 3ª da presente apólice; 
d) Decorrentes da não-aceitação por parte do cliente do aumento de preços acordados 
nas situações legalmente admissíveis e comunicados dentro dos termos e prazos 
previstos no Artigo 23º do decreto-lei nº 17/2018, de 8 de Março. 
4. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se 
aplica quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos 
pelas autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
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CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
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CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 

 
CLÁUSULA 9ª. 

AGRAVAMENTO DO RISCO 
1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
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CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
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antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DA COBERTURA E DOS EFEITOS 
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O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. A presente apólice caduca na data em que o segurado deixe de estar legalmente 
habilitado para exercer a atividade, sendo neste caso o estorno de prémio processado, 
salvo convenção em contrário, pro rata temporis, nos termos legais, para o que o tomador 
do seguro comunica a situação ao segurador.  
 

CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
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CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DA SEGURADORA 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade do segurador é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório. 
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares: 
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, o 
segurador não responde pelas despesas judiciais; 
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, o segurador responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro. 
3. Quando a indemnização devida ao lesado consistir numa renda, a Seguradora afetará 
à constituição da respetiva provisão matemática a parte disponível do capital seguro, de 
acordo com as bases técnicas oficialmente estabelecidas para o efeito. 
4. O Segurador não pagará custas e quaisquer outras despesas provenientes de 
procedimento criminal, nem fianças, multas ou outros encargos de idêntica natureza. 
5. Salvo convenção em contrário expressa nas Condições Particulares, a Seguradora 
indemnizará em euros e em Portugal, entendendo-se cumprida a sua obrigação no 
momento em que der conhecimento à entidade beneficiária do depósito numa 
instituição bancária legalmente autorizada a operar em Portugal, a seu favor, da quantia 
que está obrigada a indemnizar, segundo o direito aplicável. 
6. Para a conversão de valores em moeda estrangeira para a unidade monetária 
portuguesa atender-se-á à taxa de câmbio indicativa (fixada pela autoridade monetária 
competente) do dia em que for efetuado o depósito. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DO CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
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2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
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os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O segurado responde, até ao limite da indemnização paga pela seguradora, por ato ou 
omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
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5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por:   
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro ou 
o segurado seja civilmente responsável;   
b) Quando seja causa do sinistro, infração deliberada por parte do segurado de leis e/ou 
regulamentos relativos ao exercício da sua atividade ou aos bens ou equipamentos 
utilizados, conforme legislação específica em vigor.  
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 
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1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 

 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
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Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt 
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do 
seguro, do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de 
simulação de contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, 
celebração do contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 

2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o 
envio de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos 
de seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 

3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente 
comunicados ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados 
em servidores próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de 
segurança de informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no 
direito de partilhar informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente 
autorizadas para o efeito, e desde que garantido o cumprimento da legislação em 
vigor em matéria de privacidade e proteção de dados- 

4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 
 

CONDIÇÃO ESPECIAL 108 
RESPONSABILIDADE CIVIL POLUIÇÃO SÚBITA E IMPREVISTA - SEGURO DO 

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL 
Seguro Obrigatório a aplicar exclusivamente para Atividades Industriais de Elevado Risco 
conforme definido no Artº 4º do Anexo ao Decreto-Lei nº 169/2012 de 1 de Agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei nº 73/2015, de 11 de Maio. 
1. É abrangido pela presente Condição Especial o industrial titular da exploração de 
estabelecimento industrial incluído nas tipologias 1 ou 2, tal como definidas no SIR (Sistema 
da Indústria Responsável). 
2. A aceitação e posterior validade desta Condição Especial fica subordinada à prévia 
emissão e manutenção de licença de exploração industrial por entidade coordenadora 
habilitada para o efeito, ficando a respetiva cópia da licença a ser parte integrante da 
apólice. 
3. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
4. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido. 
 

mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa singular ou coletiva titular do interesse seguro que exerce atividade 
em estabelecimento industrial ou em quem tenha sido delegado o exercício de um poder 
económico determinante sobre o respetivo funcionamento nos termos de legislação em 
vigor  
Atividade industrial - a atividade económica prevista na Classificação Portuguesa das 
Atividades Económicas (CAE - rev. 3), aprovada pelo Decreto-Lei 381/2007, de 14 de 
novembro, nos termos definidos no anexo i ao SIR;  
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Instalação industrial - a unidade técnica dentro de um estabelecimento industrial na qual 
é exercida uma ou mais atividades industriais ou quaisquer outras atividades diretamente 
associadas que tenham uma relação técnica com as atividades exercidas; 
Estabelecimento industrial - a totalidade da área coberta e não coberta sob 
responsabilidade do industrial, que inclui as respetivas instalações industriais, onde é 
exercida atividade industrial; 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
por parte das Atividades Industriais de Elevado Risco conforme definido no Artº 4º do Anexo 
ao Decreto-Lei nº 169/2012 de 1 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 73/2015, de 11 de 
Maio. 
 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

Correspondendo ao legalmente exigido quanto à obrigação de segurar (Portaria nº 
307/2015, de 24 de setembro) esta Condição Especial, independentemente do que possa 
ser estipulado noutras cláusulas ou garantias desta apólice, garante a Responsabilidade 
Civil Extracontratual que, nos termos da lei e do clausulado deste seguro, seja imputável 
ao Segurado por danos patrimoniais e/ou não patrimoniais resultantes de lesões 
corporais e/ou materiais derivadas do exercício da atividade e da exploração do 
estabelecimento industrial identificado nas Condições Particulares da Apólice, 
nomeadamente, as que decorram de: 
a) Incêndio ou explosão com origem no estabelecimento industrial ou a que o segurado, 
ou pessoa por quem seja civilmente responsável, dê causa, no desempenho de trabalhos 
ou na prestação de serviços no âmbito da atividade industrial a que se dedique, ainda 
que fora do respetivo estabelecimento industrial; 
b) Acidente ocorrido em reservatórios de matérias ou produtos inflamáveis, explosivos, 
corrosivos ou tóxicos, existentes no estabelecimento industrial do segurado ou que este 
esteja a utilizar; 
c) Utilização de gruas, cabrestantes ou outras instalações mecânicas, assim como de 
outros veículos industriais utilizados pelo segurado no exercício da sua atividade industrial; 
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d) Operações de carga, descarga, manipulação e armazenamento de mercadorias ou 
bens. 
3 - As indemnizações devidas por danos a propriedades de terceiros contíguas à 
instalação industrial, decorrentes de poluição ou contaminação da água ou do solo, 
apenas ficam garantidas, desde que: 
a) A poluição ou contaminação seja resultado direto de evento súbito e imprevisto, 
específico e identificado, com origem nas instalações do segurado e ocorrido no período 
de cobertura previsto no contrato de seguro; 
b) A poluição ou contaminação seja detetada nos quinze dias posteriores ao momento 
em que teve início, considerando-se que este ocorre aquando da primeira libertação, ou 
série de libertações, resultantes de uma mesma causa. 

 
CLÁUSULA 4ª. 

ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 
1. O presente contrato produz efeitos relativamente a acidente ou sinistro ocorrido no 
estabelecimento industrial identificado nas Condições Particulares.  
2. As garantias conferidas por este contrato são limitadas aos sinistros ocorridos durante 
o período de vigência do contrato, nos termos legais aplicáveis. 
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

Derrogando o estabelecido na cláusula 5.ª das Condições Gerais, apenas ficam excluídos 
ao abrigo da presente garantia: 
a) Danos causados aos sócios, diretores, gerentes, administradores e legais 
representantes de pessoa coletiva segurada, bem como a quaisquer outras pessoas cuja 
responsabilidade se encontre garantida pelo seguro; 
b) Danos causados ao cônjuge ou a pessoa que viva em união de facto com o segurado, 
bem como a ascendentes e descendentes daquele que com ele vivam em economia 
comum; 
c) Danos causados aos empregados, assalariados ou a outras pessoas ao serviço do 
segurado, que devam ser garantidos por seguro obrigatório de acidentes de trabalho; 
d) Danos resultantes de uso de veículo que devam ser garantidos por seguro obrigatório 
de responsabilidade civil automóvel; 
e) Indemnizações atribuídas a título de danos punitivos, danos de vingança, danos 
exemplares, sanção pecuniária compulsória, e/ou outras de características e natureza 
semelhantes; 
f) Danos resultantes de acidentes provocados por veículos ferroviários, aeronaves, 
embarcações marítimas, lacustres ou fluviais que devam ser garantidos por outro seguro 
obrigatório, designadamente de responsabilidade civil; 
g) Danos ocorridos por ocasião de guerra, declarada ou não, guerra civil, greve, lockout, 
tumultos, comoções civis, assaltos, atos de sabotagem ou de terrorismo como definidos 
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na lei penal, atos de vandalismo, insurreições civis ou militares ou decisões de forças 
usurpando a autoridade, assaltos e sequestros; 
h) Danos causados por motivo de força maior, nomeadamente os associados a tremores 
de terra, furacões, trombas de água, ciclones, inundações e quaisquer outros fenómenos 
naturais de natureza catastrófica e imprevisível ou, ainda que previstos, de natureza 
inevitável; 
i) Danos decorrentes de efeito direto de radiação, bem como os provenientes de 
desintegração ou fusão de átomos, aceleração artificial de partículas ou de 
radioatividade; 
j) Despesas de reparação, substituição, novo projeto ou projeto de modificação, das 
instalações danificadas pertencentes ao segurado; 
k) Despesas de remoção, neutralização ou limpeza do solo ou das águas nos próprios 
terrenos do segurado; 
l) Danos sofridos por mercadorias ou bens que estejam a ser manuseados ou 
manipulados pelo segurado, ou pessoa ao seu serviço, ou se encontrem armazenados 
em instalações do segurado; 
m) Danos causados por emissões ou atividades que, por ocasião da sua libertação ou 
efetivação, não sejam consideradas nocivas à luz do estado do conhecimento científico 
e técnico; 
n) Danos genéticos causados a pessoas ou animais; 
o) Danos ocorridos em consequência de cumprimento de ordem ou instrução de 
autoridade que não seja ordem ou instrução relativa ao modo de enfrentar emissão ou 
incidente causado pela atividade do segurado; 
p) Danos decorrentes de reclamações, custos ou despesas direta ou indiretamente 
resultantes ou relacionadas com o fabrico, a extração, a distribuição ou a produção, os 
testes, a reparação, a remoção, a armazenagem, a colocação, a venda, o uso ou a 
exposição a amianto ou a materiais ou produtos contendo amianto, quer tenha ou não 
havido outra causa que tenha contribuído concorrentemente para a produção do dano; 
q) Danos causados por defeito de produtos que o industrial pôs em circulação enquanto 
produtor; 
r) A responsabilidade por via da lesão de um qualquer componente ambiental inerente à 
atividade desenvolvida, prevista no Decreto-Lei 147/2008, de 29 de julho, salvo a referida 
no nº 3 da cláusula 4.ª da presente portaria. 
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidas pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

 
 
 
 

https://dre.tretas.org/dre/237027/decreto-lei-147-2008-de-29-de-julho
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CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2. Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3. O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4. Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5. Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

 
 
 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  142 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
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CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
 

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
 

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
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antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
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CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. A presente apólice caduca na data em que ocorra a cessação, perda de permissão 
administrativa, a suspensão ou a desativação da atividade, sendo neste caso o estorno 
de prémio processado, salvo convenção em contrário, pro rata temporis, nos termos 
legais, para o que o tomador do seguro deve comunicar a situação ao segurador.  
 

CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
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5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DA SEGURADORA 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade do segurador é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório. 
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares: 
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, o 
segurador não responde pelas despesas judiciais; 
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, o segurador responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL  

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Em caso de responsabilidade cumulativa de mais do que uma pessoa sujeita à 
obrigação de segurar prevista neste diploma, coberta por mais do que um seguro, a 
ordem pela qual tais seguros são chamados a responder é a seguinte: 
a) Em primeiro lugar, o seguro contratado pelo industrial; 
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b) Em segundo lugar, o seguro contratado pela entidade acreditada. 
2. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
3. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
4. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
5. O previsto no nº 3 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
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CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1 - O segurador que tiver pago indemnização ao abrigo de seguro celebrado nos termos 
previstos na presente portaria fica sub-rogado, até ao limite do montante pago, nos 
direitos do segurado ou do lesado, contra terceiro também responsável pela reparação 
do facto danoso, na medida da responsabilidade deste. 
2 - O segurado responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, por ato ou 
omissão que prejudique o direito previsto no número anterior. 
3 - A sub-rogação parcial não prejudica o direito do segurado relativo à parcela do risco 
não coberto, quando concorra com o segurador contra o terceiro responsável. 
4 - O disposto no n.º 1 não é aplicável: 
a) Contra o segurado, se este responde pelo terceiro responsável, nos termos da lei; 
b) Contra o cônjuge, pessoa que viva em união de facto, ascendentes e descendentes do 
segurado que com ele vivam em economia comum, salvo se a responsabilidade destes 
terceiros for dolosa ou se encontrar coberta, ela própria, por contrato de seguro ou outra 
garantia equivalente. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
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3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

Sem prejuízo do estipulado nas Condições Gerais, esta Condição Especial prevê o 
exercício do direito de regresso por parte do Segurador contra o segurado quando os 
danos resultem de: 
a) Atos ou omissões do Segurado ou de pessoas por quem este seja civilmente 
responsável, praticados em estado de demência, sob a influência do álcool, de 
estupefacientes ou de outras drogas, ou de produtos tóxicos, sem prescrição médica; 
b) Exercício por pessoal não qualificado de atividades profissionais para as quais seja 
necessária a respetiva licença; 
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c) Inexistência de plano de emergência exigido legalmente para as atividades abrangidas 
pelo regime específico de prevenção de acidentes graves que envolvam substâncias 
perigosas; 
d) Ato, ou omissão, do Segurado ou de pessoa por quem responda civilmente, quando 
praticado com dolo, sem prejuízo do disposto na alínea seguinte; 
e) Falta de, ou deficiente, manutenção das instalações ou equipamentos, desde que 
conhecida do, ou cognoscível pelo Segurado. 
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DO MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 

 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
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considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt 
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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CONDIÇÃO ESPECIAL 109 
RESPONSABILIDADE CIVIL ANIMAIS DE COMPANHIA (ANIMAIS PERIGOSOS E 

POTENCIALMENTE PERIGOSOS) 
Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista nos Decreto-Lei nº 315/2009, de 20 de outubro 
(republicado pela Lei nº 46/2013, de 4 de julho. 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 

 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
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Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa ou entidade no interesse da qual o contrato é celebrado, na sua 
qualidade de detentor de animais de companhia. 
Detentor - Qualquer pessoa singular, maior de 16 anos sobre a qual recai o dever de 
vigilância de um animal perigoso ou potencialmente perigoso para efeito de criação, 
reprodução, manutenção, acomodação ou utilização, com ou sem fins comerciais, ou que 
o tenha sob a sua guarda, mesmo que a título temporário 
Cães perigosos - Conforme estabelecido no DL nº 315/2009, de 20/10 entende-se nesta 
classificação qualquer animal que: 
- Tenha mordido, atacado ou ofendido o corpo ou a saúde de uma pessoa;  
- Tenha ferido gravemente ou morto um outro animal fora da propriedade do detentor;  
- Tenha sido declarado, voluntariamente, pelo seu detentor, à junta de freguesia da sua 
área de residência, que tem um caráter e comportamento agressivos;  
 - Tenha sido considerado pela autoridade competente como um risco para a segurança 
de pessoas ou animais, devido ao seu comportamento agressivo ou especificidade 
fisiológica; 
Cães potencialmente perigosos - Qualquer animal que, devido às características da 
espécie, ao comportamento agressivo, ao tamanho ou à potência de mandíbula, possa 
causar lesão ou morte a pessoas ou outros animais, nomeadamente os cães 
pertencentes às raças definidas como potencialmente perigosas na Portaria 422/2004 de 
24/04:   
- Cão de Fila Brasileiro;  
- Dogue Argentino;  
- Pit Bull Terrier;  
- Rottweiller;  
- Staffordshire Terrier Americano;  
- Staffordshire Bull Terrier;  
- Tosa Inu,  
bem como os cruzamentos de primeira geração destas, os cruzamentos destas entre si 
ou cruzamentos destas com outras raças, obtendo assim uma tipologia semelhante a 
algumas das raças referidas naquele diploma regulamentar. 
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
de por parte dos detentores de animais perigosos ou potencialmente perigosos, prevista 
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no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 315/2009, de 29 de outubro (republicado pelo Anexo II da 
Lei n.º 46/2013, de 4 de julho). 

 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

Ao abrigo da presente Condição Especial, quando expressamente contratada nas 
Condições Particulares, o Segurador garante o pagamento das indemnizações 
emergentes de responsabilidade civil extracontratual que, ao abrigo da lei, sejam exigíveis 
ao Segurado, por danos patrimoniais e/ou não patrimoniais causados a terceiros, pelo 
animal ou animais de identificado (s) nas Condições Particulares (incluindo cães 
perigosos e/ou potencialmente perigosos), desde que o Segurado seja seu proprietário 
ou detentor, ainda que a título temporário. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. O contrato de seguro apenas produz efeitos em relação a eventos ocorridos em Portugal 
continental e Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 
2. As garantias conferidas por este contrato são limitadas aos sinistros ocorridos durante 
o período de vigência desde que reclamados até um ano após a cessação do contrato.  
 

CLÁUSULA 5ª. 
EXCLUSÕES 

Derrogando o estabelecido na Cláusula 5ª das Condições Gerais, apenas ficam excluídos 
da garantia desta Condição Especial os danos: 
a) Causados aos empregados, assalariados ou mandatários do segurado, quando ao 
serviço deste, desde que tais danos resultem de acidente enquadrável na legislação de 
acidentes de trabalho;  
b) Causados aos sócios, gerentes, legais representantes ou agentes da pessoa coletiva 
cuja responsabilidade se garanta;  
c) Causados a quaisquer pessoas cuja responsabilidade esteja garantida por este 
contrato, bem como ao cônjuge, pessoa que viva em união de facto com o segurado, 
ascendentes e descendentes ou pessoas que com eles coabitem ou vivam a seu cargo, 
assim como ao detentor, vigilante ou utilizador do animal;  
d) Causados pelos animais quando na prática da caça, que, nos termos da lei, devem ser 
objeto de seguro obrigatório de responsabilidade civil;  
e) Devidos a responsabilidade por acidentes ocorridos com veículos que, nos termos da 
lei, devem ser objeto de seguro obrigatório de responsabilidade civil;  
f) Decorrentes de custas e quaisquer outras despesas provenientes de procedimento 
criminal, fianças, coimas, multas, taxas ou outros encargos de idêntica natureza;  
g) Causados pela inobservância das disposições legais em vigor que regulamentem a 
detenção de animais de companhia;  
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h) Causados pelo transporte de animais em veículos não apropriados para o efeito, assim 
como os causados aos veículos transportadores de animais;  
i) Causados a outros animais da mesma espécie;  
j) Decorrentes da inobservância de medidas higiénicas, profiláticas e terapêuticas 
recomendáveis em caso de doenças infectocontagiosas ou parasitárias;  
l) Ocorridos em consequência de guerra, greve, lock-out, tumultos, comoções civis, 
assaltos, sabotagem, terrorismo, atos de vandalismo, insurreições civis ou militares ou 
decisões de autoridades ou de forças usurpando a autoridade, assaltos e pirataria aérea.  
2. O contrato também não garante as indemnizações devidas pelo Segurado em 
consequência de danos causados a terceiros por animais utilizados em espetáculos, 
competições, concursos, exposições, publicidade e manifestações similares, salvo 
quando contratada a respetiva cobertura. 
3. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidas pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
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CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
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CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
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CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
 

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
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a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
 

CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
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Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DA SEGURADORA 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade do segurador é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório. 
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares: 
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, o 
segurador não responde pelas despesas judiciais; 
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, o segurador responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros lesados, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes ou aos seus herdeiros. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 

 

CLÁUSULA 21ª. 
CAPITAL SEGURO  
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1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
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3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O segurado responde, até ao limite da indemnização paga pela seguradora, por ato ou 
omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
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4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por:   
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro ou 
o segurado seja civilmente responsável;   
b) Quando seja causa do sinistro, infração deliberada por parte do segurado de leis e/ou 
regulamentos aplicáveis.  
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
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CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
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2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt 
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 

mailto:geral@cimpas.pt
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informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 
 

CONDIÇÃO ESPECIAL 110 
RESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZAÇÃO DE MONTARIAS, BATIDAS E LARGADAS 

Entidades responsáveis pela organização de montarias, batidas e largadas (Decreto-Lei 
nº 202/2004, de 18 de agosto) 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido. 
 

CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
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contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos desta Condição Especial entende-se por:  
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio.  
Segurado – A pessoa singular ou coletiva no interesse da qual o contrato é celebrado, que 
estará devidamente autorizada a exercer as atividades de organização de Montarias, 
Batidas ou Largadas.  
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
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Evento cinegético: Acontecimento inerente à realização de Montarias, Batidas ou 
Largadas; 
Montarias: Processo de Caça em que o Caçador aguarda, em local previamente definido, 
para capturar exemplares de caça maior levantados por matilhas de cães, conduzidos 
por matilheiros; 
Batidas: Processo em que o Caçador aguarda para capturar as espécies cinegéticas que 
lhe são levantadas por batedores, com ou sem cães de caça no caso de caça menor, e 
sem cães no caso de caça maior; 
Largadas: Libertação, em campos de treino de caça, de exemplares de espécies 
cinegéticas criadas em cativeiro para captura no próprio dia. 
 

CLÁUSULA 2ª 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
emergente da sua atividade de organizador de montarias, batidas ou largadas, conforme 
estabelecido no nº 2 do Artigo 76º do Decreto-Lei nº 202/2004, de 18 de agosto. 
 

CLÁUSULA 3ª 
GARANTIAS DO CONTRATO 

Ao abrigo da presente Condição Especial, quando expressamente contratada nas 
Condições Particulares, o Segurador garante, até ao limite do capital fixado nas Condições 
Particulares, o pagamento das indemnizações emergentes de responsabilidade civil que, 
ao abrigo da lei, sejam exigíveis ao Segurado, por danos patrimoniais e/ou não 
patrimoniais causados a terceiros, decorrentes de atos ou omissões na qualidade de 
organizador das Montarias, Batidas ou Largadas de caça nos locais e datas identificadas 
nas Condições Particulares. 
2. Consideram-se incluídos no âmbito desta garantia os danos causados: 
a) Na qualidade de proprietário ou locatário das instalações onde ocorrem as provas 
identificadas nas Condições Particulares; 
b) Por reclamos, painéis publicitários ou tabuletas, existentes nas instalações referidas na 
alínea anterior; 
c) Pela exploração de bares, bufetes ou outros postos de venda, incluindo a intoxicação 
alimentar causada por alimentos aí preparados ou servidos. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. O âmbito territorial é o território nacional.  
2. As garantias conferidas por este contrato são limitadas aos sinistros ocorridos durante 
o período de vigência do contrato, abrangendo os pedidos de indemnização 
apresentados até dois anos após a cessação do mesmo, desde que não cobertos por 
outro contrato de seguro posterior válido. 

http://dre.pt/pdf1sdip/2000/09/214A01/00020031.pdf
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CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

Derrogando o estabelecido na Cláusula 5ª das Condições Gerais, ficam apenas excluídos 
da cobertura os danos: 
1.  
a) Causados aos empregados, assalariados ou mandatários do tomador do seguro, 
quando ao serviço deste, desde que tais danos resultem de acidente enquadrável na 
legislação de acidentes de trabalho, assim como os danos devidos a responsabilidade 
por acidentes ocorridos com veículos que, nos termos da lei, devem ser objeto de seguro 
obrigatório de responsabilidade civil; 
b) Decorrentes de custas e quaisquer outras despesas provenientes de procedimento 
criminal, fianças, coimas, multas, taxas ou outros encargos de idêntica natureza; 
c) Os danos resultantes de atos ou omissões do segurado ou de quem este seja civilmente 
responsável, praticados em conluio com o lesado, no sentido de obter para este um 
benefício ilegítimo ao abrigo do contrato de seguro; 
d) Ocorridos em consequência de guerra, greve, lockout, tumultos, comoções civis, 
sabotagem, terrorismo, atos de vandalismo, insurreições civis ou militares ou decisões de 
autoridades ou de forças usurpando a autoridade e sequestros. 
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
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4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
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CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
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CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
 

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
 

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
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a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. A presente apólice caduca automaticamente caso a entidade responsável pela 
realização de montarias, batidas ou largadas cesse a sua atividade ou seja revogada ou 
anulada a autorização para o exercício daqueles atos, sendo neste caso o estorno de 
prémio processado, salvo convenção em contrário, pro rata temporis, nos termos legais, 
para o que o tomador do seguro deve comunicar a situação ao segurador.  
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CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DA SEGURADORA 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade do segurador é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório. 
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares: 
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, o 
segurador não responde pelas despesas judiciais; 
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, o segurador responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros lesados, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes ou aos seus herdeiros. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
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CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL  

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
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b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O segurado responde, até ao limite da indemnização paga pela seguradora, por ato ou 
omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
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3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por:   
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro ou 
o segurado seja civilmente responsável;   
b) Atos ou omissões praticados pelo Segurado, seus empregados, colaboradores ou de 
pessoas por quem aquele seja civilmente responsável, quando praticados em estado de 
demência ou sob a influência do álcool, estupefacientes ou outras drogas; 
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CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
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2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt 
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/


      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  181 

informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 

 
 

CONDIÇÃO ESPECIAL 111 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DOS TITULARES DE LICENÇA PARA USO 

E PORTE DE ARMAS OU SUA DETENÇÃO 
(Quando não subscrito conjuntamente com o seguro obrigatório de Responsabilidade 

Civil do Caçador) 
Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista na  Lei nº 5/2006, de 23 de fevereiro (com a redação que 
lhe foi dada pela Lei nº 12/2011, de 27 de abril). 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido. 

mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
http://dre.pt/pdf1sdip/2000/09/214A01/00020031.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2001/12/297A00/84388471.pdf
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CLÁUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil dos titulares de licença para 
uso e porte de armas ou sua detenção, que subscreve o presente contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado: A pessoa, seja titular de licença para uso e porte de armas ou sua detenção, 
incluindo licença de tiro desportivo e licença de colecionador, seja isenta de tal licença 
pela respetiva Lei Orgânica ou estatuto profissional, e no interesse da qual o contrato é 
celebrado. 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
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Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
emergente do uso e porte de armas ou sua detenção nos termos da legislação específica 
aplicável. 

 

CLÁUSULA 3ª 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, as 
indemnizações que possam legalmente recair sobre o Segurado, por responsabilidade 
civil, em consequência de danos patrimoniais e/ou não patrimoniais decorrentes de 
lesões corporais e/ou materiais causados a terceiros em consequência do uso, porte ou 
detenção de armas de fogo. 
2. A cobertura prestada inclui os danos causados a terceiros pelo uso, legítimo ou não, de 
armas de fogo, por pessoa distinta do segurado, quando haja violação grosseira das 
normas de conduta referentes à sua guarda e transporte. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, devidamente expressa nas Condições Particulares, o 
presente contrato apenas produz efeitos em relação a acidentes ocorridos em território 
nacional.  
2. O presente contrato cobre a responsabilidade civil por acidentes ocorridos no período 
de vigência do contrato nos termos legais aplicáveis.  
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que está estabelecido no Cláusula 5ª das Condições Gerais que regem 
este contrato, apenas não ficam cobertos por esta apólice: 
a) Os danos resultantes do uso, porte ou detenção de arma não registada ou 
manifestada; 
b) Os danos resultantes do uso, porte ou detenção de arma para a qual o Segurado não 
se encontra legalmente licenciado; 
c) Os danos resultantes do uso ou porte de arma no exterior do domicílio quando o 
Segurado apenas é titular de licença de detenção de armas no domicílio; 
d) Os atos ou omissões dolosas do Segurado, ou de pessoas por quem este seja civilmente 
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responsável. 
e) Os acidentes devidos a cataclismos da natureza, atos de guerra, terrorismo, 
perturbação da ordem pública e utilização ou transporte de materiais radioativos; 
f) Os acidentes que forem imputáveis ao próprio lesado; 
g) Os danos resultantes de acidentes abrangidos pela lei de acidentes de trabalho ou 
pelo seguro obrigatório de responsabilidade civil do caçador. 
h) O pagamento de multas de qualquer natureza, custas, impostos de justiça e despesas 
judiciais em processos-crime. 
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidas pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
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3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
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a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
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CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
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CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano e prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. O presente contrato suspende os seus efeitos relativamente a armas: 
a) Na posse de terceiro, em consequência de extravio, furto ou roubo, não resultante de 
violação grosseira de norma de conduta referente à guarda e transporte da arma, a partir 
da data da participação às autoridades policiais; 
b) Cedidas por empréstimo nos termos legais, durante o período do referido empréstimo; 
c) Apreendidas à ordem de processos criminais; 
d) Apreendidas por agente ou autoridade policial. 
5. O presente contrato cessa automaticamente os seus efeitos: 
a) Relativamente a armas que tenham sido vendidas ou doadas pelo Segurado, ou 
declaradas perdidas a favor do Estado. 
b) Na data da morte do Segurado; 
c) Na data de caducidade da licença para uso e porte de armas ou sua detenção; 
d) Na data de cassação de licença para uso e porte de armas ou sua detenção, ou 
quando for aplicada ao Segurado pena acessória de interdição de detenção, uso e porte 
de armas, nos termos legais aplicáveis. 
5. Nos casos previstos no número anterior, o estorno do prémio é processado na 
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proporção do tempo que decorreria até ao vencimento do contrato. 
 

CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
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CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DO CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
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b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A entregar ao segurador cópia da participação às autoridades policiais do extravio, 
furto ou roubo de arma; 
e) A entregar ao segurador cópia da participação às autoridades policiais da ocorrência 
de qualquer acidente ou de situação em que tenha recorrido às armas por circunstâncias 
de defesa pessoal ou da propriedade. 
f) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado contra 
o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  192 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
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respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado:   
a) O acidente resulte de atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o 
tomador do seguro ou o segurado seja civilmente responsável;   
b) Quando seja causa do sinistro, infração às leis e/ou aplicáveis ao uso e porte de armas 
ou à sua detenção; 
c) Por incumprimento das indicações das autoridades competentes relativas à detenção, 
guarda, transporte, uso e porte das mesmas; 
d) Rixas, desordens, influência do álcool ou de outras substâncias estupefacientes ou 
psicotrópicas. 
e) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 

 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
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CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
LEI APLICÁVEL, RECLAMAÇÕES E ARBITRAGEM 

1. A lei aplicável a este contrato é a lei portuguesa.  
2. Podem ser apresentadas reclamações no âmbito do presente contrato aos serviços da 
seguradora e, bem assim, à Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões. 
(www.asf.com.pt ) 
3. Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode haver recurso à arbitragem, a efetuar 
nos termos da lei. 
 

CLÁUSULA 33ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 34ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 

http://www.asf.com.pt/
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3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt  ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt . 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt .  

 

CONDIÇÃO ESPECIAL 112 
RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIO DAS ENTIDADES RESPONSÁVEIS POR 

EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS  

Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista no Decreto-Lei nº 100/2003, de 23 de maio (alterado pelo 
Decreto-Lei nº 82/2004, de 14 de abril). 

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido. 
 

CLÁUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLÁUSULA 1ª 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa ou entidade responsável por instalação desportiva de uso público 
que conceba, instale e mantenha balizas de futebol, andebol, hóquei e polo aquático e 
equipamentos de basquetebol, titular do interesse seguro. 
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Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Equipamento desportivo – Todo o equipamento, integrante duma Instalação Desportiva 
globalmente considerada. 
Instalação desportiva – A instalação designada nas Condições Particulares, apropriada 
para a prática de modalidade desportiva. 
Utilizadores – Todas as pessoas que utilizem os equipamentos desportivos integrados na 
Instalação Desportiva. 
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do Segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares. 
 

CLÁUSULA 2ª 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de seguro de responsabilidade civil 
emergente da atividade do Segurado na sua qualidade de responsável pelo Equipamento 
Desportivo identificado nas Condições Particulares. 
 

 CLÁUSULA 3ª 
GARANTIAS DO CONTRATO 

O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, as 
indemnizações que possam legalmente recair sobre o segurado, por responsabilidade 
civil resultante de danos causados a terceiros enquanto utilizadores dos equipamentos 
desportivos integrantes das Instalações Desportivas identificadas nas Condições 
Particulares, por sinistro devido a deficientes condições de instalação e manutenção dos 
mesmos. 
 

CLÁUSULA 4ª 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, devidamente expressa nas Condições Particulares, o 
presente contrato apenas produz efeitos em relação a acidentes ocorridos em território 
nacional.  
2. O presente contrato cobre a responsabilidade civil por acidentes ocorridos no período 
de vigência do contrato nos termos legais aplicáveis.  
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que está estabelecido no Cláusula 5ª das Condições Gerais que regem 
este contrato, apenas não ficam cobertos por esta apólice os danos: 
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a) Causados por atuação dolosa do Segurado ou de pessoas por quem este seja 
civilmente responsável; 
b) Causados aos empregados, assalariados ou mandatários do Segurado, quando ao 
serviço deste, desde que tais danos resultem de acidente enquadrável na legislação de 
acidentes de trabalho; 
c) Causados aos sócios, gerentes, representantes legais ou agentes da pessoa coletiva 
cuja responsabilidade se garanta e a quaisquer pessoas cuja responsabilidade esteja 
garantida pelo contrato de seguro, bem como ao cônjuge, pessoa que viva em união de 
facto com o Segurado, ascendentes e descendentes ou pessoas que com eles coabitem 
ou vivam a seu cargo; 
d) Originados por motivo de força maior, nomeadamente os associados a tremores de 
terra, furacões, trombas de água, ciclones, inundações e quaisquer outros fenómenos 
naturais de natureza catastrófica; 
e) Causados por defeito do equipamento desportivo, pelo qual o respetivo produtor deva 
responder ao abrigo do regime jurídico que estabelece a responsabilidade civil do 
produtor. 
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
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4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
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CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 

 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
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CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11.ª 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12.ª 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13.ª 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14.ª 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
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a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15.ª 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte.  
  

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia 
imediato ao da aceitação da proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, 
for aceite outra data para a produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à 
da receção daquela proposta pela Seguradora, atendendo ao previsto na Cláusula 12ª. 
2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início dos efeitos do contrato, 
caso seja distinto do início da cobertura. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano. 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
 

CLÁUSULA 18.ª 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
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Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  

 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19.ª 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
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CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

 CLÁUSULA 23ª. 
OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
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a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
Sub-rogação pelo segurador 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
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3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano.  
 

CLÁUSULA 28ª.  
DIREITO DE REGRESSO DO SEGURADOR 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por:   
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro 
ou o segurado seja civilmente responsável;   
b) Quando seja causa do sinistro, infração às leis e/ou regulamentos aplicáveis;   
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
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CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
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2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt  
Site: www.cimpas.pt  
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
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informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt  
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt  
 

CONDIÇÃO ESPECIAL 113 
ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELOS ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO DE USO COLETIVO, E 

RESPETIVO EQUIPAMENTO E SUPERFÍCIES DE IMPACTO 
Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista no artigo 31º do Decreto-Lei nº 203/2015, de 17 de 
Setembro. 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  

 

 
 

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
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CLÁUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil das Entidades Responsáveis 
pelos Espaços de Jogo e Recreio de Uso Coletivo, e respetivo Equipamento E Superfícies 
de Impacto, que subscreve o presente contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado: a pessoa singular ou coletiva de direito público ou privado responsável pelo 
espaço de jogo e recreio que assegura o regular funcionamento do espaço de jogo e 
recreio, competindo-lhe, designadamente, organizar, manter e assegurar o 
funcionamento do espaço e respetivos equipamentos, em conformidade com as normas 
aplicáveis; 
Equipamento de espaço de jogo e recreio: os materiais e as estruturas, incluindo 
componentes e elementos construtivos, com os quais ou, nos quais, as crianças e os 
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jovens possam brincar ao ar livre ou em espaços fechados, individualmente ou em grupo, 
designadamente: 
a) Baloiço: o equipamento móvel em que o peso do utilizador é suportado por um pivô ou 
uma junta articulada, incluindo todos os tipos de baloiço previstos na norma técnica 
aplicável; 
b) Equipamento de escalada: a parede, a estrutura ou o obstáculo artificial vertical, 
composta por apoios e agarres, para progressão usando os pés e as mãos; 
c) Escorrega: a estrutura com superfície inclinada, sobre o qual o utilizador desliza de 
forma guiada e contínua; 
d) Equipamento insuflável: a estrutura aberta ou fechada, de dimensão variada, feita de 
material flexível e insuflável, sustentada através de um processo mecânico contínuo de 
injeção de ar, destinada a brincar - saltar, trepar ou escorregar - sobre ou dentro dela; 
e) Instalação para prática de skate e outros desportos sobre rodas: espaço e respetivas 
estruturas destinado a ser utilizado por praticantes de desportos sobre rodas, como 
pranchas de skate, patins, patins em linha ou bicicleta, que deslizam sobre o solo ou 
rampas e ultrapassam obstáculos; 
f) Trampolim: o equipamento, também designado por cama elástica, destinado à prática 
de saltos lúdicos realizados mediante o impulso da rede elástica, que o compõe; 
Espaço de jogo e recreio: a área destinada à atividade lúdica das crianças e jovens, 
delimitada física ou funcionalmente, em que a atividade motora assume especial 
relevância; 
Superfície de impacto: a superfície na qual deve ocorrer o impacto do utilizador do 
equipamento, em resultado da sua utilização normal e previsível e que possui 
propriedades de absorção do choque produzido pelo impacto. 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a garantia da responsabilidade civil emergente da 
atividade do Segurado na sua qualidade de entidade responsável pelo espaço de jogo e 
recreio pelos espaços de jogo e recreio de uso nos termos previstos no artigo 31º do 
Decreto-Lei nº 203/2015, de 17 de setembro. 

 
 
 
 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  212 

CLÁUSULA 3ª 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, as 
indemnizações que possam legalmente recair sobre o Segurado, por responsabilidade 
civil, em consequência de danos patrimoniais e/ou não patrimoniais decorrentes de 
lesões corporais e/ou materiais causados a terceiros enquanto utilizadores dos espaços 
de jogo e recreio de uso coletivo, e respetivo equipamento e superfícies de impacto pelos 
quais é responsável. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, devidamente expressa nas Condições Particulares, o 
presente contrato apenas produz efeitos em relação a acidentes ocorridos em território 
nacional.  
2. O presente contrato cobre a responsabilidade civil por acidentes ocorridos no período 
de vigência do contrato nos termos legais aplicáveis.  
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que está estabelecido no Cláusula 5ª das Condições Gerais que regem 
este contrato, apenas não ficam cobertos por esta apólice: 
a) Os acidentes devidos a atos de guerra, insurreição e terrorismo;  
b) Os pagamentos devidos a título de responsabilidade criminal, contraordenacional ou 
disciplinar. 
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
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b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
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a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 

 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
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contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11.ª 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12.ª 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13.ª 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14.ª 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
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2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15.ª 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte.  

 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia 
imediato ao da aceitação da proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, 
for aceite outra data para a produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à 
da receção daquela proposta pela Seguradora, atendendo ao previsto na Cláusula 12ª. 
2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início do efeito do contrato, caso 
distinto do início da cobertura. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano. 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
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CLÁUSULA 18.ª 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  

 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19.ª 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
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2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

 CLÁUSULA 23ª. 
OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
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d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
Sub-rogação pelo segurador 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª 
DEFESA JURÍDICA 
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1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano.  
 

CLÁUSULA 28ª.  
DIREITO DE REGRESSO DO SEGURADOR 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por:   
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro 
ou o segurado seja civilmente responsável;   
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b) Quando seja causa do sinistro, infração às leis e/ou regulamentos aplicáveis;   
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
  

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
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CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt  
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 

 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt . 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt  
 

CONDIÇÃO ESPECIAL 114 
ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA INSTALAÇÃO E  FUNCIONAMENTO DOS RECINTOS DE 

ESPETÁCULOS E DE DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 
Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista no Decreto-Lei nº 309/2002, de 16 de Fevereiro (alterado 
pelo Decreto-Lei nº 268/2009, de 29 de setembro). 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
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2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

CLÁUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil de entidades responsáveis 
pela instalação e  funcionamento dos recintos de espetáculos e de divertimentos 
públicos, que subscreve o presente contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado: A entidade, individual ou coletiva responsável pela instalação e  funcionamento 
dos recintos de espetáculos e de divertimentos públicos, no interesse da qual o contrato 
é celebrado. 
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Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares. 
Recintos de espetáculos e de divertimentos públicos: Stands, barracas de surpresas, 
palácios de espelhos, salões de jogos elétricos, matraquilhos e atracões similares, 
barracas de venda de produtos alimentares, restaurantes ambulantes e stands de 
diversões, carroceis, divertimentos infantis, divertimentos aéreos, comboios fantasma, 
pistas de automóveis e atrações similares. Pistas de Gelo. 
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a garantia da responsabilidade civil emergente da 
atividade do Segurado na sua qualidade de entidade responsável pela instalação e 
funcionamento de recintos de espetáculos e de divertimentos públicos conforme prevista 
no Decreto-Lei nº 309/2002, de 16 de Fevereiro (alterado pelo Decreto-Lei nº 268/2009, de 
29 de setembro). 
 

CLÁUSULA 3ª 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, as 
indemnizações que possam legalmente recair sobre o Segurado, por responsabilidade 
civil, em consequência de danos patrimoniais e/ou não patrimoniais decorrentes de 
lesões corporais e/ou materiais causados a terceiros decorrentes exclusivamente de 
ações relacionadas com a utilização dos meios mecânicos de diversão identificados na 
apólice, a sua estadia e aparcamento e operações de montagem e desmontagem. 
2. Ficam ainda garantidos os atos que, no desempenho das suas funções, realize o pessoal 
do Segurado ou quem atue para e por conta dele, ainda que sem relação de 
dependência laboral, quer no interior das instalações quer em qualquer outro lugar onde 
se encontrem a trabalhar. 
3. São também garantidos os danos produzidos em consequência de incêndio e/ou 
explosão ocorridos nos meios mecânicos de diversão seguros. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. Salvo convenção em contrário, devidamente expressa nas Condições Particulares, o 
presente contrato apenas produz efeitos em relação a acidentes ocorridos em território 
nacional.  
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2. O presente contrato cobre a responsabilidade civil por acidentes ocorridos no período 
de vigência do contrato nos termos legais aplicáveis.  
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Para além das exclusões mencionadas na cláusula 5ª das Condições Gerais, o presente 
contrato não cobre em caso algum: 
a) Multas impostas ao Segurado; 
b) Honorários de advogados e/ou solicitadores, imposto de justiça, multas e fianças em 
processos penais; 
 c) Danos que resultem de acordo ou contrato particular celebrado entre o terceiro e o 
Segurado, na medida em que a responsabilidade que daí resulte exceda a que o 
Segurado estaria obrigado na ausência de tal acordo ou contrato; 
d) Danos causados a bens ou objetos de terceiros que estejam confiados ao Segurado 
para guarda, utilização, trabalho ou outro fim; 
e) Danos resultantes de obras, trabalhos, prestação de serviços, produtos e suas 
embalagens produzidos ou armazenados e ou fornecidos pelo segurado, se as 
reclamações forem motivadas por erro, omissão ou vício oculto que se revelem somente 
após a receção expressa ou tácita dos referidos bens, produtos ou serviços desde que 
tais obras, produtos ou serviços sejam estranhas à atividade segura; 
f) Danos que consistam em alteração do meio ambiente, em particular os causados 
direta ou indiretamente por poluição ou contaminação do solo, das águas ou atmosfera, 
assim como todos aqueles que forem devidos à ação de fumos, vapores, vibrações, 
ruídos, cheiros, temperaturas, humidades, corrente elétrica ou substâncias nocivas, 
quando resultantes de causa súbita, acidental e imprevisível; 
g) Danos em consequência de fenómenos da natureza; 
h) Danos decorrentes de sinistro imputável ao próprio lesado ou a terceiro.  
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidas pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
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3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
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4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 

 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
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2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11.ª 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12.ª 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13.ª 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14.ª 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 
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1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15.ª 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte.  
  

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia 
imediato ao da aceitação da proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, 
for aceite outra data para a produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à 
da receção daquela proposta pela Seguradora, atendendo ao previsto na Cláusula 12ª. 
2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início do efeito do contrato, caso 
distinto do início da cobertura. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano. 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
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mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
 

CLÁUSULA 18.ª 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  

 

CAPÍTULO V 
CLÁUSULA 20ª. 

FRANQUIA 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19.ª 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
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1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

 CLÁUSULA 23ª. 
OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
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c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 

1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
Sub-rogação pelo segurador 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
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CLÁUSULA 26ª 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano.  
 

CLÁUSULA 28ª.  
DIREITO DE REGRESSO DO SEGURADOR 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado, por:   
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a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro 
ou o segurado seja civilmente responsável;   
b) Quando seja causa do sinistro, infração às leis e/ou regulamentos aplicáveis;   
c) Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) da cláusula 23.ª   
2 – O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o 
segurado que tenha lesado dolosamente o segurador após o sinistro.  
  

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
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considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt  
Site: www.cimpas.pt  
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt  ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt . 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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CONDIÇÃO ESPECIAL 115 
ENTIDADES, PESSOAS SINGULARES E/OU COLETIVAS, A DESENVOLVER A ATIVIDADE DE 

INTERMEDIÁRIO DE CRÉDITO 
Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista nos n.ºs 2 e 3 do artigo 15.º do Anexo I ao Decreto-Lei n.º 
81-C/2017, de 7 de julho.  
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

CLÁUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 

 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil de entidades, pessoas 
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singulares e/ou coletivas, autorizadas a desenvolver a atividade de intermediário de 
crédito e como tal registada junto do Banco de Portugal, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado: A entidade, pessoa singular ou coletiva, que desenvolve a atividade de 
intermediário de crédito, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 81-C/2017, de 7 de julho, 
no interesse da qual o contrato é celebrado. 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares. 
Consumidor - A pessoa singular que, nos negócios jurídicos abrangidos pelo presente 
regime jurídico, atua com objetivos alheios à sua atividade comercial ou profissional; 
Contrato de crédito - o contrato pelo qual um mutuante concede ou promete conceder 
a um consumidor um crédito sob a forma de mútuo, abertura de crédito, utilização de 
cartão de crédito, ou qualquer outro acordo de financiamento semelhante, 
designadamente locação financeira e aluguer de longa duração; 
Intermediário de crédito - a pessoa, singular ou coletiva que, não atua na qualidade de 
mutuante e não se limita a apresentar, direta ou indiretamente, um consumidor a um 
mutuante ou a um intermediário de crédito, e que no exercício da sua atividade 
profissional, presta os serviços referidos contra remuneração de natureza pecuniária ou 
outra forma de contrapartida económica acordada; 
Mutuante - qualquer entidade habilitada a exercer, a título profissional, a atividade de 
concessão de crédito em Portugal, nos termos do Regime Geral das Instituições de Crédito 
e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro 
(RGICSF), e do Regime Jurídico dos Serviços de Pagamento e da Moeda Eletrónica, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º317/2009, de 30 de outubro; 
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a garantia da responsabilidade civil emergente da atividade do Segurado 
na sua qualidade de intermediário de crédito conforme prevista nos n.ºs 2, 3 e 4 do artigo 15.º do Anexo I ao 
Decreto-Lei n.º 81-C/2017, de 7 de julho. 
 

CLÁUSULA 3ª 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. O presente contrato tem o âmbito de aplicação previsto no Artº 2º e Artº 9º da Portaria 
nº 385-E/2017, de 29 de Dezembro. 
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CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. O contrato de seguro produz efeitos em relação aos sinistros decorrentes do exercício 
da atividade de intermediário de crédito celebrados em Portugal, bem como nos 
restantes territórios da União Europeia ao abrigo da liberdade de prestação de serviços 
ou do estabelecimento de sucursal. 
2. O contrato de seguro cobre a responsabilidade civil do segurado por atos ou omissões 
geradores de responsabilidade civil ocorridos durante o período de vigência do contrato, 
abrangendo os pedidos de indemnização apresentados até dois anos após a cessação 
do mesmo, desde que não cobertos por outro contrato de seguro posterior válido. 
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES ESPECÍFICAS 

Derrogando o estabelecido na Cláusula 5ª das Condições Gerais, o presente contrato não 
cobre em caso algum: 
1 - Os pagamentos devidos a título de responsabilidade criminal ou contraordenacional 
do segurado. 
2 - O pagamento dos danos não patrimoniais resultantes de atos ou omissões do 
segurado ou de pessoas por quem este seja legalmente responsável. 
3. Fica ainda excluída a cobertura: 
a) Dos danos causados ao tomador do seguro, quando distinto do segurado; 
b) Dos danos causados a quaisquer pessoas cuja responsabilidade esteja garantida pelo 
contrato de seguro, bem como ao cônjuge, pessoa que viva em união de facto com o 
segurado, ascendentes e descendentes ou pessoas que com eles coabitem ou vivam a 
seu cargo; 
c) Dos danos causados a membro dos órgãos sociais, ou a pessoa que exerça cargo de 
administração, gerência, direção ou chefia ou atue em representação legal ou voluntária 
da pessoa cuja responsabilidade se garanta; 
d) Dos danos resultantes de atos ou omissões do segurado ou de quem este seja 
civilmente responsável, praticados em conluio com o lesado, no sentido de obter para 
este um benefício ilegítimo ao abrigo do contrato de seguro; 
e) Das custas e quaisquer outras despesas provenientes do procedimento criminal, 
fianças, coimas, multas, taxas ou outros encargos de idêntica natureza; 
f) Dos danos resultantes de guerra, greve, lock-out, tumultos, comoções civis, assaltos em 
consequência de distúrbios laborais, sabotagem, terrorismo, atos de vandalismo, 
insurreições civis ou militares ou decisões de autoridades ou de forças usurpando a 
autoridade e hi-jacking. 
g) Os danos ocorridos em consequência de ato para o qual, nos termos da lei ou dos 
regulamentos aplicáveis, o segurado não se encontre habilitado; 
h) Os danos cobertos por qualquer outro tipo de seguro obrigatório; 
i) Dos danos causados por risco ambiental ou por alteração do meio ambiente; 
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j) Dos danos causados pela obtenção de benefício pessoal ou vantagens em 
consequência de acordos especiais ou promessas que excedam o âmbito da 
responsabilidade civil legal. 
4. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se 
aplica quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos 
pelas autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no n.º 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 do Artigo anterior, o contrato 
é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no n.º 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
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4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no n.º 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
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b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 

 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
n.º 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 

 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11.ª 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12.ª 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
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CLÁUSULA 13.ª 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no n.º 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14.ª 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15.ª 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte.  
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CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia 
imediato ao da aceitação da proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, 
for aceite outra data para a produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à 
da receção daquela proposta pela Seguradora, atendendo ao previsto na Cláusula 12ª. 
2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início do efeito do contrato, caso 
distinto do início da cobertura. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO E CADUCIDADE 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano. 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. O contrato de seguro caduca automaticamente, designadamente: 
a) Na data de recusa ou de cancelamento do registo do intermediário de crédito, nos 
termos dos artigos 30.º e 31.º do Anexo I ao Decreto-Lei n.º 81-C/2017, de 7 de julho; 
b) Na data em que o segurado seja condenado, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 
72.º do Anexo I ao Decreto-Lei n.º 81-C/2017, de 7 de julho, em sanção acessória de 
interdição de exercício de atividade de intermediário de crédito, da qual emerge 
responsabilidade civil garantida através de contrato de seguro. 
 

CLÁUSULA 18.ª 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
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garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19.ª 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, mencionada nas Condições Particulares, pode ficar a 
cargo do tomador do seguro ou do segurado uma parte da indemnização devida a 
terceiros lesados, não sendo, porém, esta limitação de garantia oponível a estes nem aos 
seus herdeiros. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
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CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no n.º 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no n.º 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

 CLÁUSULA 23ª. 
OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do n.º 1, a sanção prevista no n.º 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
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5. O incumprimento do previsto na alínea d) do n.º 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do n.º 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do n.º 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
Sub-rogação pelo segurador 

1. O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante 
pago, nos direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
2. O tomador do seguro responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, 
por ato ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior. 
 

CLÁUSULA 26ª 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
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5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano.  
 

CLÁUSULA 28ª.  
DIREITO DE REGRESSO DO SEGURADOR 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado:  
1.1. – Contratos de crédito abrangidos pelo disposto no Decreto-Lei nº 74-A/2017, de 23 de 
junho, por: 
a) Atos ou omissões praticadas pelo segurado ou por pessoa por quem o tomador ele 
seja civilmente responsável, quando praticados em estado de demência ou sob a 
influência do álcool, de estupefacientes ou outras drogas ou produtos tóxicos. 
1.2. – Outros contratos de crédito celebrados com consumidores, por: 
a) Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de pessoas por quem o tomador do seguro ou 
o segurado seja civilmente responsável;   
b) Atos ou omissões praticadas pelo segurado ou por pessoa por quem o tomador ele 
seja civilmente responsável, quando praticados em estado de demência ou sob a 
influência do álcool, de estupefacientes ou outras drogas ou produtos tóxicos. 
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CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
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2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9º Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt  
Site: www.cimpas.pt  
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/


      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  252 

e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt  ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt . 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt  

 

CONDIÇÃO ESPECIAL 116 
ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA APLICAÇÃO TERRESTRE DE PRODUTOS 

FITOFARMACÊUTICOS 
Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista na Lei nº 26/2013, 11 de abril. 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido.  
 

CLÁUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil de entidades responsáveis 
pela aplicação terrestre de produtos fitofarmacêuticos, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado: A entidade responsável pela aplicação terrestre de produtos fitofarmacêuticos, 
no interesse da qual o contrato é celebrado. 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares. 
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CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a garantia da responsabilidade civil emergente da 
atividade do Segurado na sua qualidade de entidade responsáveis pela aplicação 
terrestre de produtos fitofarmacêuticos, conforme prevista na Lei nº 26/2013, 11 de abril. 

 

CLÁUSULA 3ª 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. O presente contrato cobre, até ao limite do capital fixado nas Condições Particulares, as 
indemnizações que possam legalmente recair sobre o Segurado, por responsabilidade 
civil, em consequência de danos patrimoniais e/ou não patrimoniais decorrentes de 
lesões corporais e/ou materiais causados a terceiros no exercício da sua atividade, 
nomeadamente: 
a) Por incêndio e ou explosão com origem nas instalações da empresa, assim como os 
ocasionados fora delas quando no desempenho de trabalhos ou da prestação dos 
serviços no âmbito da atividade desenvolvida;  
b) Resultantes de acidente ocorrido em depósitos para matérias inflamáveis, explosivos, 
corrosivos ou tóxicos existentes em instalações do Segurado;  
c) Por utilização de instalações mecânicas, assim como por veículos agroindustriais 
utilizados exclusivamente no decurso do exercício da sua atividade;  
d) No decurso de operações de carga, descarga, manipulação e armazenamento de 
mercadorias ou bens, com exclusão dos danos sofridos pelas mercadorias ou bens, 
manuseados ou armazenados;  
e) Por poluição ou contaminação da água ou solo, incluindo o custo de remoção, 
anulação, ou limpeza das substâncias de poluição ou contaminação, desde que provado:  
i) Que esta tenha sido resultado direto de um evento súbito e imprevisto, específico e 
identificado, ocorrido durante a vigência do contrato de seguro e com origem nas 
instalações do Segurado e ou na prestação de serviços no âmbito da atividade 
desenvolvida;  
ii) Que tal poluição ou contaminação tenha sido detetada dentro de 30 dias a contar do 
momento em que teve início, considerando que este ocorre aquando da primeira 
libertação ou série de libertações resultantes de uma mesma causa.  
2. Mediante convenção expressa nas Condições Particulares e pagamento do respetivo 
sobre prémio, o presente contrato pode, ainda, garantir as despesas com a defesa e 
reclamação dos direitos do Segurado. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. O presente contrato apenas produz efeitos em relação a acidentes ocorridos em 
território nacional.  
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2. O presente contrato cobre a responsabilidade civil por acidentes ocorridos no período 
de vigência do contrato desde que reclamados até dois anos após a sua ocorrência. 
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o que está estabelecido no Cláusula 5ª das Condições Gerais que regem 
este contrato, apenas não ficam cobertos por esta apólice: 
a) Causados por emissões ou atividades, ainda que acidentais, que na altura da sua 
libertação ou efetivação não tiverem sido consideradas nocivas em conformidade com 
o estado do conhecimento cientifico e técnico assim como quaisquer danos genéticos 
causados a pessoas ou animais;  
b) Causados à biodiversidade, entendida esta como habitats e espécies naturais nos 
termos constantes da legislação da União Europeia aplicável ou habitats e espécies não 
abrangidos por aquela legislação mas em relação aos quais tiverem sido designadas 
áreas de proteção ou conservação, nos termos do direito nacional relativo à conservação 
da natureza;  
c) Causados aos empregados, assalariados ou mandatários do Segurado, quando ao 
serviço deste, desde que tais danos resultem de acidente enquadrável na legislação de 
acidentes de trabalho, assim como os danos devidos a responsabilidade por acidentes 
ocorridos com veículos que, nos termos da lei, devem ser objeto de seguro obrigatório de 
responsabilidade civil;  
d) Causados aos sócios, gerentes, legais representantes ou agentes da pessoa coletiva 
cuja responsabilidade se garanta e a quaisquer pessoas cuja responsabilidade esteja 
garantida por este contrato, bem como ao cônjuge, pessoa que viva em união de facto 
com o Segurado, ascendentes e descendentes ou pessoas que com eles coabitem ou 
vivam a seu cargo;  
e) Decorrentes de custas e quaisquer outras despesas provenientes de procedimento 
criminal, fianças, coimas, multas, taxas, garantias financeiras de qualquer natureza, bem 
como por pedido de indemnização de terceiros baseadas em indemnizações fixadas nos 
contratos que o Segurado celebre com terceiros;  
f) Causados por atuação dolosa do Segurado ou de pessoa por quem ele seja civilmente 
responsável;  
g) De prejuízos indiretos, nomeadamente por paralisações ou lucros cessantes;  
h) Ocorridos em consequência de guerra, greve, lockout, tumultos, comoções civis, 
assaltos, sabotagem, terrorismo (como tal tipificados na legislação penal portuguesa 
vigente), atos de vandalismo, insurreições civis ou militares ou decisões de autoridades ou 
de forças usurpando a autoridade, assaltos e sequestros; 
i) Por indemnizações fixadas a título de danos punitivos, danos de vingança, danos 
exemplares e outros de características semelhantes;  
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j) Originados por motivo de força maior, nomeadamente os associados a tremores de 
terra, furacões, trombas de água, ciclones, inundações e quaisquer outros fenómenos 
naturais de natureza catastrófica;  
k) Causados por acidentes provocados por aeronaves, embarcações marítimas, lacustres 
ou fluviais;  
l) Devidos a atrasos ou incumprimento na efetivação dos trabalhos;  
m) Devidos a inexistência de plano de emergência exigido legalmente para as atividades 
abrangidas pelo regime específico de prevenção de acidentes graves que envolvam 
substâncias perigosas;  
n) Sofridos pelo objeto direto da prestação de serviços no âmbito da atividade 
desenvolvida, nomeadamente nas culturas e solos, exceto se os danos decorrerem de 
poluição ou contaminação tal e como prevista na alínea e) do n.º 1 do Artigo 3º;  
o) Causados por organismos geneticamente modificados, mesmo quando incorporados 
noutros produtos;  
p) Resultantes da remoção, utilização ou exposição ao amianto e seus derivados, quer 
tenha ou não existido outra causa que tenha contribuído concorrentemente para a 
produção do dano;  
q) Causados pelos produtos fitofarmacêuticos, pelos quais o respetivo produtor deva 
responder ao abrigo do regime jurídico da responsabilidade civil do produtor, ainda que 
à data do seu lançamento no mercado, o defeito causador do dano não fosse do 
conhecimento, quer do produtor, quer do próprio Segurado;  
r) Decorrentes de efeito direto da radiação, bem como os provenientes de desintegração 
ou fusão de átomos, aceleração artificial de partículas e radioatividade. 
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
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c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2. Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3. O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4. Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5. Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
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a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
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contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 

 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11.ª 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
  

CLÁUSULA 12.ª 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13.ª 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14.ª 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
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2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15.ª 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte.  
  

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

1. O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia 
imediato ao da aceitação da proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, 
for aceite outra data para a produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à 
da receção daquela proposta pela Seguradora, atendendo ao previsto na Cláusula 12ª. 
2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início do efeito do contrato, caso 
distinto do início da cobertura. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO E CADUCIDADE 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano. 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
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4. Ocorrendo a cessação da atividade objeto do seguro ou o cancelamento da 
autorização para o exercício da mesma, o contrato de seguro caducará 
automaticamente nessa mesma data, devendo a seguradora ser informada de tal facto. 

 

CLÁUSULA 18.ª 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DO SEGURADOR 

CLÁUSULA 19.ª 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade da seguradora é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório.   
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares:   
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, a 
seguradora não responde pelas despesas judiciais;   
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, a seguradora responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.   
3. Após a ocorrência de um sinistro, o capital seguro é automaticamente reposto, sem 
prejuízo do pagamento, pelo tomador de seguro, do prémio complementar 
correspondente à reposição. 
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CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL 

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no nº 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

 CLÁUSULA 23ª. 
OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
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b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
Sub-rogação pelo segurador 

1. O segurador que tiver pago indemnização, na sequência de acionamento de seguro 
constituído nos termos da portaria nº239/2018, de 29 de Agosto, fica sub-rogado, na 
medida do montante pago, nos direitos da parte segurada, contra o terceiro responsável 
pelo facto danoso. 
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2. O segurado responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, por ato ou 
omissão que prejudique o direito previsto no número anterior. 
3. A sub-rogação parcial não prejudica o direito do segurado relativo à parcela do risco 
não coberto, quando concorra com o segurador contra o terceiro responsável. 
4. O disposto no n.º 1 não é aplicável: 
a) Contra o segurado, se este responde pelo terceiro responsável, nos termos da lei; 
b) Contra o cônjuge, pessoa que viva em união de facto, ascendentes e descendentes do 
segurado que com ele vivam em economia comum, salvo se a responsabilidade destes 
terceiros for dolosa ou se encontrar coberta, ela própria, por contrato de seguro ou outra 
garantia equivalente. 
 

CLÁUSULA 26ª 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
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3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano.  
 

CLÁUSULA 28ª.  
DIREITO DE REGRESSO DO SEGURADOR 

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito de regresso, relativamente à quantia 
despendida, contra o civilmente responsável pelas indemnizações pagas por danos 
decorrentes de:  
a) Atos ou omissões do segurado ou de pessoas por quem este seja civilmente 
responsável, quando praticados em estado de demência ou sob a influência do álcool e 
ou estiver sob a influência de estupefacientes ou outras drogas ou produtos tóxicos fora 
da prescrição médica;  
b) Exercício, por pessoal não qualificado, de atividades profissionais para as quais seja 
necessária a respetiva autorização;  
c) Falta de manutenção das instalações ou equipamentos do segurado. 
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DE MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 
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CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt 
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt  
Site: www.cimpas.pt  
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
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consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt  ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt. 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt  
 

CONDIÇÃO ESPECIAL 117 
RESPONSABILIDADE CIVIL POLUIÇÃO SÚBITA E IMPREVISTA – ENTIDADES ACREDITADAS NO 

ÂMBITO DO SIR 
Seguro Obrigatório a subscrever pelas entidades acreditadas nos termos previstos no SIR 
conforme definido no Artº 4º do Decreto-Lei nº 169/2012 de 1 de Agosto, alterado pelo 
Decreto-Lei nº 73/2015, de 11 de Maio. 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido. 
 

CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A entidade acreditada pelo SIR, ou a entidade acreditada que seja entidade 
gestora de zona empresarial responsável, nos termos previstos no SIR, para realizar 
atividades que lhe são atribuídas no âmbito do mesmo, titular do interesse seguro. 
Atividade industrial - a atividade económica prevista na Classificação Portuguesa das 
Atividades Económicas (CAE - rev. 3), aprovada pelo Decreto-Lei 381/2007, de 14 de 
novembro, nos termos definidos no anexo i ao SIR; 
Entidade acreditada - a entidade reconhecida formalmente pelo organismo nacional de 
acreditação, nos termos previstos no SIR, para realizar atividades que lhe são atribuídas 
no âmbito do mesmo; 
Sociedade gestora de ZER - a sociedade comercial responsável pelo integral 
cumprimento do título de exploração da ZER, bem como pelo controlo e supervisão das 
atividades nela exercidas e ainda pelo funcionamento e manutenção das infraestruturas, 
serviços e instalações comuns, cujos requisitos de constituição, organização e 
funcionamento e quadro legal de obrigações e competências são os definidos em 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da economia, do emprego, 
da agricultura e do ambiente; 
Zona empresarial responsável ou ZER - a zona territorialmente delimitada, afeta à 
instalação de atividades industriais, comerciais e de serviços, administrada por uma 
sociedade gestora; 
Zona empresarial responsável multipolar ou ZER multipolar - o conjunto de polos 
empresariais localizados em espaços territoriais não conexos, mas funcionalmente 
ligados entre si e administrada pela mesma sociedade gestora. 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
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CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de segurar por parte das entidades 
acreditadas pelo SIR ou das entidades gestoras de ZER, conforme definido no Artº 4º do 
Decreto-Lei nº 169/2012 de 1 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 73/2015, de 11 de Maio. 
 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. Correspondendo ao legalmente exigido quanto à obrigação de segurar (Portaria nº 
307/2015, de 24 de setembro) esta Condição Especial, independentemente do que possa 
ser estipulado noutras cláusulas ou garantias desta apólice, garante o risco de 
Responsabilidade Civil de natureza extracontratual em que a entidade acreditada possa 
incorrer em consequência do exercício das atividades que lhe são atribuídas no SIR, 
garantindo, nos termos da lei e do convencionado no seguro, o pagamento das 
indemnizações que legalmente lhe sejam exigíveis pelos danos patrimoniais e/ou não 
patrimoniais decorrentes de lesões corporais e/ou materiais causadas a terceiros por 
facto pelo qual deva responder. 
2. No caso da entidade acreditada ser uma entidade gestora de Zona Empresarial 
Responsável (ZER), o contrato de seguro a que se refere o número anterior cobre 
exclusivamente o risco de responsabilidade civil, de natureza extracontratual, em que esta 
possa incorrer no exercício da atividade de entidade coordenadora dos procedimentos 
de instalação, exploração e alteração de estabelecimentos industriais em ZER, nos termos 
previstos no SIR. 
3. As indemnizações devidas por danos a propriedades de terceiros contíguas às 
instalações industriais, decorrentes de poluição ou contaminação da água ou do solo, 
apenas ficam garantidas, se imputáveis a erro, falha ou deficiência culposas da entidade 
acreditada, ou dos seus serviços, e desde que: 
 a) A poluição ou contaminação seja resultado direto de evento súbito e imprevisto, 
específico e identificado, com origem nas instalações do segurado e ocorrido no período 
de cobertura previsto no contrato de seguro; 
b) A poluição ou contaminação seja detetada nos quinze dias posteriores ao momento 
em que teve início, considerando-se que este ocorre aquando da primeira libertação, ou 
série de libertações, resultantes de uma mesma causa. 
 

CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. O presente contrato produz efeitos relativamente a acidente ou sinistro ocorrido no 
âmbito geográfico da ZER gerida pela entidade segurada.  
2.1. O contrato de seguro é celebrado numa base de reclamação, cobrindo danos 
manifestados e reclamados no período de vigência do seguro. 
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2.2. Em caso de cessação do seguro e de não cobertura do risco por contrato a celebrar 
posteriormente, o seguro cobre, porém, as reclamações apresentadas nos dois anos 
seguintes ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o estabelecido na cláusula 5.ª das Condições Gerais, apenas ficam 
excluídos ao abrigo da presente garantia: 
a) Danos causados aos sócios, diretores, gerentes, administradores e legais 
representantes de pessoa coletiva segurada, bem como a quaisquer outras pessoas cuja 
responsabilidade se encontre garantida pelo seguro; 
b) Danos causados ao cônjuge ou a pessoa que viva em união de facto com o segurado, 
bem como a ascendentes e descendentes daquele que com ele vivam em economia 
comum; 
c) Danos causados aos empregados, assalariados ou a outras pessoas ao serviço do 
segurado, que devam ser garantidos por seguro obrigatório de acidentes de trabalho; 
d) Danos resultantes de uso de veículo que devam ser garantidos por seguro obrigatório 
de responsabilidade civil automóvel; 
e) Indemnizações atribuídas a título de danos punitivos, danos de vingança, danos 
exemplares, sanção pecuniária compulsória, e/ou outras de características e natureza 
semelhantes; 
f) Danos resultantes de acidentes provocados por veículos ferroviários, aeronaves, 
embarcações marítimas, lacustres ou fluviais que devam ser garantidos por outro seguro 
obrigatório, designadamente de responsabilidade civil; 
g) Danos ocorridos por ocasião de guerra, declarada ou não, guerra civil, greve, lockout, 
tumultos, comoções civis, assaltos, atos de sabotagem ou de terrorismo como definidos 
na lei penal, atos de vandalismo, insurreições civis ou militares ou decisões de forças 
usurpando a autoridade, assaltos e sequestros; 
h) Danos causados por motivo de força maior, nomeadamente os associados a tremores 
de terra, furacões, trombas de água, ciclones, inundações e quaisquer outros fenómenos 
naturais de natureza catastrófica e imprevisível ou, ainda que previstos, de natureza 
inevitável; 
i) Danos decorrentes de efeito direto de radiação, bem como os provenientes de 
desintegração ou fusão de átomos, aceleração artificial de partículas ou de 
radioatividade; 
j) Despesas de reparação, substituição, novo projeto ou projeto de modificação, das 
instalações danificadas pertencentes ao segurado; 
k) Despesas de remoção, neutralização ou limpeza do solo ou das águas nos próprios 
terrenos do segurado; 
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l) Danos sofridos por mercadorias ou bens que estejam a ser manuseados ou 
manipulados pelo segurado, ou pessoa ao seu serviço, ou se encontrem armazenados 
em instalações do segurado; 
m) Danos causados por emissões ou atividades que, por ocasião da sua libertação ou 
efetivação, não sejam consideradas nocivas à luz do estado do conhecimento científico 
e técnico; 
n) Danos genéticos causados a pessoas ou animais; 
o) Danos ocorridos em consequência de cumprimento de ordem ou instrução de 
autoridade que não seja ordem ou instrução relativa ao modo de enfrentar emissão ou 
incidente causado pela atividade do segurado; 
p) Danos decorrentes de reclamações, custos ou despesas direta ou indiretamente 
resultantes ou relacionadas com o fabrico, a extração, a distribuição ou a produção, os 
testes, a reparação, a remoção, a armazenagem, a colocação, a venda, o uso ou a 
exposição a amianto ou a materiais ou produtos contendo amianto, quer tenha ou não 
havido outra causa que tenha contribuído concorrentemente para a produção do dano; 
q) Danos causados por defeito de produtos que o industrial pôs em circulação enquanto 
produtor; 
r) A responsabilidade por via da lesão de um qualquer componente ambiental inerente à 
atividade desenvolvida, prevista no Decreto-Lei 147/2008, de 29 de julho, salvo a referida 
no nº 3 da cláusula 4.ª da portaria nº 307/2015, de 24 de setembro. 
2. O seguro não cobre, ainda, a responsabilidade pelos danos causados aos industriais ou 
à sociedade gestora da ZER por entidades acreditadas que aqueles tenham contratado 
para o exercício de atividades previstas no SIR. 
3. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidos pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
 

CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 

https://dre.tretas.org/dre/237027/decreto-lei-147-2008-de-29-de-julho
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c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
 

CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
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a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
 

CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
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contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
 

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
 

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
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2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 

O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
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CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DA SEGURADORA 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade do segurador é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório. 
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares: 
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, o 
segurador não responde pelas despesas judiciais; 
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, o segurador responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
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CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL  

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
 

CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Em caso de responsabilidade cumulativa de mais do que uma pessoa sujeita à 
obrigação de segurar prevista neste diploma, coberta por mais do que um seguro, a 
ordem pela qual tais seguros são chamados a responder é a seguinte: 
a) Em primeiro lugar, o seguro contratado pelo industrial; 
b) Em segundo lugar, o seguro contratado pela entidade acreditada. 
2. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
3. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
4. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no nº 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
5. O previsto no nº 3 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
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d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
 

CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1 - O segurador que tiver pago indemnização ao abrigo de seguro celebrado nos termos 
previstos na presente portaria fica sub-rogado, até ao limite do montante pago, nos 
direitos do segurado ou do lesado, contra terceiro também responsável pela reparação 
do facto danoso, na medida da responsabilidade deste. 
2 - O segurado responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, por ato ou 
omissão que prejudique o direito previsto no número anterior. 
3 - A sub-rogação parcial não prejudica o direito do segurado relativo à parcela do risco 
não coberto, quando concorra com o segurador contra o terceiro responsável. 
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4 - O disposto no n.º 1 não é aplicável: 
a) Contra o segurado, se este responde pelo terceiro responsável, nos termos da lei; 
b) Contra o cônjuge, pessoa que viva em união de facto, ascendentes e descendentes do 
segurado que com ele vivam em economia comum, salvo se a responsabilidade destes 
terceiros for dolosa ou se encontrar coberta, ela própria, por contrato de seguro ou outra 
garantia equivalente. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
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respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

Sem prejuízo do estipulado nas Condições Gerais, esta Condição Especial prevê o 
exercício do direito de regresso por parte do Segurador contra o segurado quando os 
danos resultem de: 
a) Atos ou omissões do Segurado ou de pessoas por quem este seja civilmente 
responsável, praticados em estado de demência, sob a influência do álcool, de 
estupefacientes ou de outras drogas, ou de produtos tóxicos, sem prescrição médica; 
b) Exercício por pessoal não qualificado de atividades profissionais para as quais seja 
necessária a respetiva licença; 
c) Inexistência de plano de emergência exigido legalmente para as atividades abrangidas 
pelo regime específico de prevenção de acidentes graves que envolvam substâncias 
perigosas; 
d) Ato, ou omissão, do Segurado ou de pessoa por quem responda civilmente, quando 
praticado com dolo, sem prejuízo do disposto na alínea seguinte; 
e) Falta de, ou deficiente, manutenção das instalações ou equipamentos, desde que 
conhecida do, ou cognoscível pelo, Segurado. 
 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DO MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 

 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
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CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt  
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt  
Site: www.cimpas.pt 
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1 O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2 Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3 Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 
informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4 Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5 O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6 Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7 De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8 A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  284 

bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt  ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt . 
9 Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt 

 

CONDIÇÃO ESPECIAL 118 
RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIO DOS TITULARES DE TÍTULOS DE UTILIZAÇÃO 

PRIVATIVA DO ESPAÇO MARÍTIMO NACIONAL 
Esta Condição Especial, quando subscrita, dá cumprimento ao legalmente exigido quanto 
à obrigação de segurar prevista no artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 38/2015, de 12 de março, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto – Lei n.º 139/2015, de 30 de julho. 
1. Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se a esta Condição 
Especial as Condições Gerais do Seguro de Responsabilidade Civil Geral. 
2. Quando exista conflito de disposições, prevalece o que nesta Condição Especial está 
estabelecido. 
 

CLAUSULA PRELIMINAR 
1. Entre a CARAVELA, Companhia de Seguros S.A., adiante designada por Seguradora, e o 
Tomador de Seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se o presente 
contrato de seguro de Responsabilidade Civil Geral, que se regula pelas Condições Gerais, 
pelas Condições Particulares e pelas Condições Especiais contratadas. 
2. A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, 
entre outros, a identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os 
dados do representante do segurador para efeito dos sinistros, e a determinação do 
prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.  
3. As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos 
previstos nas presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente 
identificadas nas Condições Particulares.  
4. Compõem ainda o presente contrato, além das Condições previstas nos números 
anteriores (e que constituem a apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao tomador do 
seguro ou ao terceiro lesado.  
5. Não se aplica o previsto no número anterior relativamente às mensagens publicitárias 
cujo fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um período de vigência e o contrato 
tenha sido celebrado fora desse período. 
 

 
 
 
 

http://www.caravelaseguros.pt/
mailto:epd@caravelaseguros.pt
http://www.caravelaseguros.pt/
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CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES, OBJETO E GARANTIAS DO CONTRATO 

CLAUSULA 1ª. 
DEFINIÇÕES 

Para efeitos do presente contrato, entende-se por: 
Apólice – Conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado 
o contrato de seguro celebrado. 
Seguradora – CARAVELA, Companhia de Seguros S.A. entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilidade civil, que subscreve o presente 
contrato. 
Tomador de Seguro – A pessoa ou entidade que contrata com a Seguradora, sendo 
responsável pelo pagamento do prémio. 
Segurado – A pessoa singular ou coletiva, titular de título de utilização privativa de espaço 
marítimo nacional, conforme previsto no artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 38/2015, de 12 de 
março, com as alterações introduzidas pelo Decreto – Lei n.º 139/2015, de 30 de julho., 
detentor do interesse seguro. 
Terceiro – Aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra 
um dano suscetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou 
indemnizado.  
Sinistro – a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da 
cobertura do risco prevista no contrato. 
Franquia – Importância que, em caso de sinistro, fica a cargo do segurado e cujo 
montante ou forma de cálculo se encontram definidos nas Condições Particulares.  
 

CLÁUSULA 2ª. 
OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de segurar por parte dos titulares 
de títulos de utilização privativa do espaço marítimo nacional, nos termos previstos no 
artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 38/2015, de 12 de março, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto – Lei n.º 139/2015, de 30 de julho. 
 

CLÁUSULA 3ª. 
GARANTIAS DO CONTRATO 

1. Correspondendo ao legalmente exigido quanto à obrigação de segurar, esta Condição 
Especial, independentemente do que possa ser estipulado noutras cláusulas ou garantias 
desta apólice, cobre a obrigação de indemnizar terceiros por danos decorrentes de atos 
ou omissões dos titulares de títulos de utilização privativa do espaço marítimo nacional 
dos seus representantes ou das pessoas ao seu serviço, pelas quais possam ser civilmente 
responsáveis.  
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CLÁUSULA 4ª. 
ÂMBITO TERRITORIAL E TEMPORAL 

1. O presente contrato produz efeitos relativamente a sinistros ocorridos no espaço 
marítimo de que o Tomador é titular.  
2. O contrato de seguro cobre a responsabilidade civil do segurado por atos ou omissões 
geradores de responsabilidade civil ocorridos durante o período de vigência do contrato, 
abrangendo os pedidos de indemnização apresentados até dois anos após o momento 
em que aqueles foram cometidos ou, caso posterior, após termo do seguro, e desde que 
não cobertos por outro contrato de seguro posterior válido. 
 

CLÁUSULA 5ª 
EXCLUSÕES 

1. Derrogando o estabelecido na cláusula 5.ª das Condições Gerais, apenas ficam 
excluídos ao abrigo da presente garantia os danos: 
a) Causados aos sócios, diretores, gerentes, administradores, legais representantes ou 
agentes da pessoa coletiva cuja responsabilidade se garanta e a quaisquer pessoas cuja 
responsabilidade esteja garantida pelo contrato de seguro, bem como ao cônjuge, 
pessoa que viva em união de facto com o segurado, ascendentes e descendentes ou 
pessoas que com eles coabitem ou vivam a seu cargo; 
b) Causados aos empregados, assalariados ou mandatários do segurado, quando ao 
serviço deste, desde que tais danos resultem de acidente enquadrável na legislação de 
acidentes de trabalho; 
c) Causados por acidentes provocados por embarcações marítimas que, nos termos da 
lei, devam ser objeto de seguro obrigatório de responsabilidade civil; 
d) Por indemnizações fixadas a título de danos punitivos, danos de vingança, danos 
exemplares e outros de características semelhantes; 
e) Ocorridos em consequência de guerra, greve, lockout, tumultos, comoções civis, 
assaltos, sabotagem, terrorismo, atos de vandalismo, insurreições civis ou militares ou 
decisões de forças usurpando a autoridade, assaltos e sequestros; 
f) Originados por motivo de força maior, nomeadamente os associados a tremores de 
terra, furacões, ciclones e quaisquer outros fenómenos naturais de natureza catastrófica 
e imprevisível ou, ainda que previstos, de natureza inevitável. 
g) Resultantes de uso de veículo terrestre, quanto aos danos que devam ser garantidos 
por seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel; 
h) Sofridos por mercadorias ou bens que estejam a ser manuseados ou manipulados pelo 
segurado, ou pessoa ao seu serviço, ou se encontrem armazenados em instalações do 
segurado. 
2. O estabelecido no nº 3 da Cláusula 5ª das Condições Gerais da apólice apenas se aplica 
quando a existência de embargos ou sanções financeiras ou económicas emitidas pelas 
autoridades internacionais vinculem a ordem jurídica portuguesa. 
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CAPÍTULO II 
DECLARAÇÃO DO RISCO, INICIAL E SUPERVENIENTE 

CLÁUSULA 6ª. 
DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter 
por significativas para a apreciação do risco pelo segurador. 
2. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção 
não seja solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o 
efeito. 
3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se: 
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário; 
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos; 
c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário; 
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser 
inexato ou, tendo sido omitido, conheça; 
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e 
notórias. 
4. O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no nº 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais. 
 

CLÁUSULA 7ª. 
INCUMPRIMENTO DOLOSO DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1.Em caso de incumprimento doloso do dever referido no nº 1 da cláusula anterior, o 
contrato é anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro. 
2.Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada 
no prazo de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento. 
3.O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no nº 1 ou no decurso do prazo previsto 
no número anterior, seguindo-se o regime geral da anulabilidade. 
4.Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a Seguradora tem direito ao 
prémio devido até ao final do prazo referido no nº 2, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira da seguradora ou do seu representante. 
5.Nos casos em que o dolo do tomador do seguro ou do segurado tenha o propósito de 
obter uma vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrato. 
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CLÁUSULA 8ª. 
INCUMPRIMENTO NEGLIGENTE DO DEVER DE DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO 

1. Em caso de incumprimento com negligência, o segurador pode, mediante declaração 
a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento: 
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio 
da aceitação ou, caso a admita, da contraproposta; 
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado de forma inexata. 
2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 
20 dias após a receção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada 
responda ou a rejeite. 
3. No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo 
à cobertura havida. 
4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação 
ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha 
havido omissões ou inexatidões negligentes: 
a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto 
omitido ou declarado inexatamente; 
b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 
 

CLÁUSULA 9ª. 
AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. O Tomador de Seguro ou o Segurado obrigam-se, durante a vigência do contrato, a 
comunicar por escrito à Seguradora os factos ou circunstâncias suscetíveis de determinar 
um agravamento do risco, nos 14 dias subsequentes ao do conhecimento da sua 
ocorrência. 
2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do 
agravamento do risco, o segurador pode: 
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação 
proposta; 
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram 
riscos com as características resultantes desse agravamento do risco. 
3. A declaração de resolução do contrato produz efeitos decorridos 10 dias úteis contados 
da data da sua receção. 
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CLÁUSULA 10ª. 
SINISTRO E AGRAVAMENTO DO RISCO 

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos na cláusula 
anterior ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo 
agravamento do risco, o segurador:  
a) Cobre o risco, efetuando as prestações devidas, se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no 
nº 1 da cláusula anterior;  
b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do 
risco, se o agravamento não tiver sido correta e tempestivamente comunicado antes do 
sinistro; 
 c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro 
ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios 
vencidos.  
2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do 
risco resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está 
obrigado ao pagamento da prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra 
contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento do 
risco. 
 

CAPÍTULO III 
PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DOS PRÉMIOS 

CLÁUSULA 11ª. 
VENCIMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na 
data da celebração do contrato.  
2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as 
sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  
3. A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, 
a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.  
 

CLÁUSULA 12ª. 
COBERTURA 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  
  

CLÁUSULA 13ª. 
AVISO DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do 
montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma 



      CONDIÇÕES GERAIS  
                               E ESPECIAIS RESP. CIVIL OBRIGATÓRIO 

Versão 4/ maio 2019  290 

antecedência mínima de 30 dias em relação à data em que se vence o prémio, ou frações 
deste.  
2. Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do 
prémio ou de sua fração.  
3. Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em 
frações de periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação 
contratual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas frações do prémio e os 
respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não pagamento, o 
segurador pode optar por não enviar o aviso referido no nº 1, cabendo-lhe, nesse caso, a 
prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação 
contratual referida neste número.  
  

CLÁUSULA 14ª. 
FALTA DE PAGAMENTO DOS PRÉMIOS 

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua 
celebração.  
2. A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fração 
deste, na data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.  
3. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do 
vencimento de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;   
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num 
agravamento superveniente do risco.  
4. O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de 
uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato 
com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos 
que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.  
  

CLÁUSULA 15ª. 
ALTERAÇÃO DO PRÉMIO 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato 
apenas poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte. 
 

CAPÍTULO IV 
INÍCIO DE EFEITOS, DURAÇÃO E VICISSITUDES DO CONTRATO 

CLÁUSULA 16ª. 
INÍCIO DO CONTRATO 
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O presente contrato considera-se celebrado pelo período de tempo estabelecido nas 
Condições Particulares da apólice e, desde que o prémio ou fração inicial seja pago, 
produz os seus efeitos a partir das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pela Seguradora, salvo se, por acordo das partes, for aceite outra data para a 
produção de efeitos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da receção daquela proposta 
pela Seguradora. 
 

CLÁUSULA 17ª 
DURAÇÃO E CADUCIDADE 

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo e determinado (seguro temporário) 
ou por um ano ou prorrogável por novos períodos de um ano 
2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo. 
3. A prorrogação prevista no nº 1 não se efetua se qualquer das partes o denunciar por 
correio registado, ou por outro meio do qual fique registo escrito, com a antecedência 
mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou se o Tomador não proceder ao 
pagamento do prémio. 
4. O contrato de seguro caduca com a extinção do direito de utilização privativa do 
espaço marítimo nacional. 
5. A transmissão do título de utilização privativa do espaço marítimo nacional implica a 
cessação do contrato de seguro e a subscrição de novo contrato de seguro nos termos 
da portaria nº 239/2018, de 29 de Agosto, com início de vigência reportada ao termo do 
contrato anterior. 
6. Ao prémio do seguro relativo ao período de cobertura não decorrido é aplicável o 
previsto no artigo 107.º do regime jurídico do contrato de seguro, aprovado pelo Decreto -
Lei n.º 72/2008, de 16 de abril. 
7. Sem prejuízo do disposto no regime jurídico do contrato de seguro, a cessação do 
contrato de seguro, quando não ocorra por força da extinção do direito de utilização 
privativa do espaço marítimo nacional, deve ser notificada pelo titular à entidade 
competente para a emissão do título, no prazo de cinco dias. 
 

CLÁUSULA 18ª. 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o tempo, havendo justa causa, 
mediante correio registado.  
Sendo da iniciativa da Seguradora, a resolução acontecerá passados 30 dias do envio da 
comunicação referida. 
2. A seguradora não pode invocar a ocorrência do sinistro como causa relevante para o 
efeito previsto no número anterior.  
3. O montante do prémio a devolver ao tomador do seguro em caso de cessação 
antecipada do contrato é calculado proporcionalmente ao período de tempo que 
decorreria da data da cessação da cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
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previsão de cálculo diverso pelas partes em função de razão atendível, como seja a 
garantia de separação técnica entre a tarifação dos seguros anuais e a dos seguros 
temporários.  
4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às 24 horas do dia em que seja eficaz.  
5. Sempre que o tomador do seguro não coincida com o segurado, a seguradora deve 
avisar o segurado da resolução do contrato logo que possível, no máximo até 20 dias 
após a não renovação ou a resolução.  
 

CAPÍTULO V 
PRESTAÇÃO PRINCIPAL DA SEGURADORA 

CLÁUSULA 19ª. 
LIMITES DA PRESTAÇÃO 

1. A responsabilidade do segurador é sempre limitada à importância máxima fixada nas 
Condições Particulares da apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas por um 
sinistro, e corresponde, em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo obrigatório. 
2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Condições Particulares: 
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual ou exceder o capital seguro, o 
segurador não responde pelas despesas judiciais; 
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inferior, o segurador responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro. 
 

CLÁUSULA 20ª. 
FRANQUIA 

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do tomador do seguro ou do 
segurado uma parte da indemnização devida a terceiros, não sendo, porém, esta 
limitação de garantia oponível a estes. 
2. Compete à seguradora, em caso de pedido de indemnização de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsado pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada. 
 

CLÁUSULA 21ª. 
INSUFICIÊNCIA DE CAPITAL  

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua 
globalidade, excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a 
seguradora reduzem-se proporcionalmente até à concorrência daquele montante.   
2. A seguradora que, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetuar o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberada para com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  
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CLÁUSULA 22ª. 
PLURALIDADE DE SEGUROS 

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja 
seguro por vários seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa 
circunstância o segurador, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como 
aquando da participação do sinistro. 
2. A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera o segurador 
da respetiva prestação. 
3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no n.º 1 é indemnizado por 
qualquer dos seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva 
prestação. 
4. O previsto no n.º 2 não é oponível pelo segurador ao lesado. 
 

CAPÍTULO VI 
CLÁUSULA 23ª. 

OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO OU DO SEGURADO 
1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado 
obrigam-se: 
a) A comunicar tal facto, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de tempo possível, 
nunca superior a 8 dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha 
conhecimento da mesma, explicitando as suas circunstâncias, causas eventuais e 
consequências; 
b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências 
do sinistro; 
c) A prestar ao segurador as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro 
e às suas consequências; 
d) A não prejudicar o direito de sub-rogação do segurador nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele. 
2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o 
previsto no número seguinte: 
a) A redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o incumprimento lhe 
cause; 
b) A perda da cobertura se for doloso e tiver determinado dano significativo para o 
segurador. 
3. O disposto no número anterior não é oponível pelo segurador ao lesado. 
4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do nº 1, a sanção prevista no nº 2 
não é aplicável quando o segurador tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante 
os 8 dias previstos nessa alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter 
procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez. 
5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº 1 determina a responsabilidade do 
incumpridor até ao limite da indemnização paga pelo segurador. 
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CLÁUSULA 24ª. 
OBRIGAÇÃO DE REEMBOLSO PELO SEGURADOR DAS DESPESAS HAVIDAS COM O 

AFASTAMENTO E MITIGAÇÃO DO SINISTRO 
1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em 
cumprimento do dever fixado na alínea b) do nº 1 da cláusula anterior, desde que 
razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios empregados se revelem ineficazes. 
2. As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador 
antecipadamente à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o 
segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto 
pelo seguro. 
3. O valor devido pelo segurador nos termos do nº 1 é deduzido ao montante do capital 
seguro disponível, salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do 
contrato. 
 

CLÁUSULA 25ª. 
SUB-ROGAÇÃO PELO SEGURADOR 

1. O segurador que tiver pago indemnização, na sequência de acionamento de seguro 
constituído nos termos da portaria nº 239/2018, de 29 de Agosto, fica sub-rogado, na 
medida do montante pago, nos direitos da parte segurada, contra o terceiro responsável 
pelo facto danoso. 
2 - O segurado responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador, por ato ou 
omissão que prejudique o direito previsto no número anterior. 
3 - A sub-rogação parcial não prejudica o direito do segurado relativo à parcela do risco 
não coberto, quando concorra com o segurador contra o terceiro responsável. 
4 - O disposto no n.º 1 não é aplicável: 
a) Contra o segurado, se este responde pelo terceiro responsável, nos termos da lei; 
b) Contra o cônjuge, pessoa que viva em união de facto, ascendentes e descendentes do 
segurado que com ele vivam em economia comum, salvo se a responsabilidade destes 
terceiros for dolosa ou se encontrar coberta, ela própria, por contrato de seguro ou outra 
garantia equivalente. 
 

CLÁUSULA 26ª. 
DEFESA JURÍDICA 

1. O segurador pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se 
discuta a obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os 
custos daí decorrentes. 
2. O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja 
exigida e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador. 
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3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador 
ou existindo qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos 
interessados tal circunstância. 
4. No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por 
acordo, pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo 
convenção em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor 
proposto pelo segurador e aquele que o segurado obtenha. 
5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o 
reconhecimento, por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da 
indemnização que a este seja efetuado. 
 

CLÁUSULA 27ª. 
OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

1. A seguradora substitui o segurado na regularização amigável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorra durante o período de vigência do 
mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, as despesas, incluindo as judiciais, 
decorrentes da regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de terceiros 
lesados ou respetivos herdeiros.   
2. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação 
dos danos, devem ser efetuadas pela seguradora com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.   
3. A seguradora deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que 
concluídas as investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da 
responsabilidade do segurado e à fixação do montante dos danos.  
4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga 
a indemnização ou autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável à seguradora, são devidos juros à taxa legal em vigor sobre, 
respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano. 
 

CLÁUSULA 28ª. 
DIREITO DE REGRESSO DA SEGURADORA 

O Segurador poderá exercer o seu direito de regresso contra o segurado quando os danos 
resultem de: 
a) Atos ou omissões do Segurado ou de pessoas por quem este seja civilmente 
responsável, praticados em estado de demência, sob a influência do álcool, de 
estupefacientes ou de outras drogas, ou de produtos tóxicos, sem prescrição médica; 
b) Exercício por pessoal não qualificado de atividades profissionais para as quais seja 
necessária a respetiva autorização; 
c) Falta de, ou deficiente, manutenção das instalações ou equipamentos, desde que 
conhecida do, ou cognoscível pelo Segurado. 
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CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 29ª. 
INTERVENÇÃO DO MEDIADOR DE SEGUROS 

1. Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome do segurador, 
celebrar ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles 
emergentes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes 
ou validar declarações adicionais, em nome do segurador, o mediador de seguros ao qual 
o segurador tenha conferido, por escrito, os necessários poderes. 
3. Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de 
seguros, o seguro considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente 
apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do 
tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o segurador tenha 
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro. 

 

CLÁUSULA 30ª. 
REGIME DE COSSEGURO 

Sendo o presente Contrato estabelecido em regime de Cosseguro, fica sujeito ao disposto, 
para o efeito, na Cláusula Particular de Cosseguro anexa. 
 

CLÁUSULA 31ª 
COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

1. As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou da pessoa segura previstas 
nesta apólice consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do segurador ou da sucursal, consoante o caso. 
2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, 
nos termos do número anterior, para o endereço do representante do segurador não 
estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros abrangidos por esta apólice. 
3. As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser 
prestadas por outro meio de que fique registo duradouro. 
4. O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente contrato 
se o destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, 
considerando-se validamente efetuada se remetidas para o respetivo endereço 
constante da apólice. 
 

CLÁUSULA 32ª. 
ARBITRAGEM 

1. Todas as divergências que possam surgir em relação ao presente contrato poderão ser 
resolvidas, previamente à via judicial, por meio de arbitragem, nos termos legais. 
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2. Em caso de litígio de consumo, definido nos termos do disposto na Lei nº 144/2015, de 8 
de Setembro, o consumidor pode recorrer Entidade de Resolução Alternativa de Litígios 
Especializada no sector segurador, CIMPAS-Centro de Informação, Mediação, Provedoria 
e Arbitragem, através dos seguintes contactos: 
Sede Lisboa: Av. Fontes Pereira de Melo, 11 – 9ª Esq, 1050-115 Lisboa. 
Telefone: 213 827 700 
Fax: 213 827 708 
Email: geral@cimpas.pt  
Delegação norte: R. do Infante D. Henrique, 73, Piso 1, 4050-297 Porto 
Telefone: 226 069 910 
Fax: 226 094 110 
Email: cimpasnorte@cimpas.pt  
Site: www.cimpas.pt  
 

CLÁUSULA 33ª. 
 LEGISLAÇÃO 

Os casos não previstos no presente contrato serão regulados pela lei portuguesa. 
 

CLÁUSULA 34ª. 
FORO 

O Foro competente para dirimir os litígios emergentes deste contrato é o fixado na lei 
civil. 
 

CLÁUSULA 35ª 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

1. O Segurador procede à recolha e tratamento de dados pessoais do tomador do seguro, 
do segurado, da pessoa segura ou do beneficiário, nos momentos de simulação de 
contrato de seguro, submissão de proposta de condições de seguro, celebração do 
contrato de seguro, e ao longo da execução deste. 
2. Os dados recolhidos destinam-se a uma melhor adequação dos serviços prestados, à 
gestão e organização da rede de clientes, incluindo a prestação de informação, o envio 
de comunicações e campanhas comerciais e de marketing, abrangendo ainda 
mensagens de SMS, e-mails contendo ofertas comerciais, relativas a novos produtos de 
seguros. O Segurador não é responsável pela segurança e integridade dos dados 
transmitidos através da internet. 
3. Os dados recolhidos são armazenados apenas durante o tempo necessário para a 
prestação dos serviços por parte do Segurador, ou para cumprimento dos termos das 
obrigações legais em vigor, e apenas para os fins definidos e devidamente comunicados 
ao titular no momento da recolha. Todos os dados são armazenados em servidores 
próprios do Segurador em Portugal, sob os mais exigentes critérios de segurança de 
informação. No âmbito da sua atividade, o Segurador reserva-se no direito de partilhar 

mailto:geral@cimpas.pt
mailto:cimpasnorte@cimpas.pt
http://www.cimpas.pt/
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informação sobre os dados a entidades terceiras, devidamente autorizadas para o efeito, 
e desde que garantido o cumprimento da legislação em vigor em matéria de privacidade 
e proteção de dados- 
4. Os dados pessoais recolhidos poderão ainda ser utilizados para comunicação de 
informações e campanhas sobre produtos e serviços do Segurador, de acordo com a 
natureza dos dados recolhidos e nos termos da finalidade do tratamento e do 
consentimento prestado, quando aplicável. 
5. O tratamento de dados pessoais relativos à saúde, quando necessários para a 
execução do contrato de seguro, dependem do respetivo consentimento por parte dos 
titulares. 
6. Sempre que o tomador do seguro seja diferente do segurado, da pessoa segura ou do 
beneficiário, e quando aplicável, cabe ao tomador do seguro assegurar perante o 
Segurador de que detém o necessário consentimento por parte daqueles para autorizar 
o Segurador a proceder ao tratamento dos respetivos dados pessoais, devendo 
comunicar àqueles os termos e condições do tratamento por parte do Segurador.  
7. De acordo com a legislação em vigor, o titular dos dados poderá em qualquer 
momento exercer os seus direitos, nomeadamente, poderá aceder aos dados pessoais 
recolhidos e obter informação sobre o tratamento, corrigir ou alterar os dados, retirar o 
consentimento ao tratamento, eliminar ou requerer a eliminação dos dados recolhidos, 
caso o tratamento não seja necessário para a prestação de serviços por parte do 
Segurador, requerer a portabilidade, e endereçar reclamações sobre o tratamento. 
8. A todo o tempo, o titular dos dados poderá opor-se ao tratamento dos dados pessoais 
recolhidos para efeitos de comunicação de campanhas de marketing e outros serviços, 
bastando para o efeito entrar em contacto com o Segurador através da área cliente em 
www.caravelaseguros.pt  ou através do contacto epd@caravelaseguros.pt . 
9. Para mais informações deverá consultar a Política de Privacidade do Segurador 
disponível em www.caravelaseguros.pt  
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CLÁUSULAS PARTICULARES 
Quando expressamente previstas nas Condições Particulares, ao contrato aplicar-se-á a 
seguinte Cláusula Particular: 

 

CLÁUSULA PARTICULAR 90 
CLÁUSULA UNIFORME DE COSSEGURO 

1. Fica estabelecido que este Contrato vigora em regime de cosseguro, entendendo-se 
como tal a assunção conjunta do risco por várias empresas de seguro, denominadas 
cosseguradoras, e de entre as quais uma é a líder, sem que haja solidariedade entre elas, 
através de um contrato de seguro único, com as mesmas garantias e período de duração 
e com um prémio global. 
2. O presente Contrato é titulado por uma apólice única, emitida pela líder e assinada por 
todas as cosseguradoras, na qual figurará a quota-parte ou percentagem do capital 
assumido por cada uma. 
3. A líder fará a gestão do contrato, em seu nome e no de todas as cosseguradoras, 
competindo-lhe nomeadamente: 
a) Receber, por parte do Tomador do Seguro, a declaração do risco a segurar, bem como 
as declarações posteriores de agravamento ou de diminuição desse mesmo risco; 
b) Fazer a análise e estabelecer as condições do seguro e respetiva tarifação; 
c) Emitir a apólice, sem prejuízo de esta dever ser assinada por todas as cosseguradoras; 
d) Proceder à cobrança dos prémios, emitindo os respetivos recibos; 
e) Desenvolver, se for caso disso, as ações previstas no Regime Jurídico do Contrato de 
Seguro em caso de falta de pagamento de um prémio ou fração de prémios; 
f) Receber as participações de sinistro e proceder à sua regularização; 
g) Aceitar e propor a resolução do contrato. 
4. Os sinistros decorrentes deste Contrato podem ser liquidados através de qualquer uma 
das seguintes modalidades, a constar expressamente nas Condições Particulares da 
Apólice: 
a) A líder procede, em seu próprio nome e em nome e por conta das restantes 
cosseguradoras, à liquidação global do sinistro; 
b) Cada uma das cosseguradoras procede à liquidação da parte do sinistro proporcional 
à quota-parte do risco que garantiu ou à parte percentual do capital assumido. 
5. A líder é civilmente responsável perante as restantes cosseguradoras pelas perdas e 
danos decorrentes do não cumprimento das funções que lhe são cometidas, não 
podendo destes factos resultar prejuízo para o Segurado. 
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